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RESUMO 

 

VARJÃO, Elizabethe Moraes Neta. A Aplicação da mediação de conflitos no curso 
de direito. São Mateus. Faculdade Vale do Cricaré, 2019. 
 
A mediação como Método Alternativo de Resolução de Conflitos visa restabelecer na 
prática o diálogo entre as partes e a contribuir para que construam juntos, de forma 
consensual, a melhor solução cabível para o conflito. A pesquisa ora realizada 
investiga como a Mediação de Confitos vem sendo aplicada no curso de Direito de 
uma faculdade particular do Extremo Sul da Bahia, considerando a evolução no 
ordenamento jurídico brasileiro. Em sentido estrito, pretende-se identificar conceitos, 
características e espécies de mediação, aspectos históricos da mediação, dos 
procedimentos praticados na sessão de mediação, bem como seus princípios 
norteadores e a sua obrigatoriedade no ensino acadêmico. A pesquisa objetiva ainda 
verificar o método de ensino aplicado sobre a mediação de conflitos durante o curso 
de Direito e de fornecer, em especial, uma visão ampla em relalção a prática da 
mediação como meio de pacificação social que busca promover uma justiça mais 
eficiente e célere. 
 
Palavras-chave: Mediação de conflitos; Evolução Jurídica; Aplicação teórica e prática; 
Ensino Jurídico. 
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ABSTRACT 

 

VARJÃO, Elizabethe Moraes Neta. Application of conflict mediation in the course 
of right. Saint Matthew. Vale do Cricaré College, 2019. 
 
Mediation as an Alternative Method of Conflict Resolution aims to reestablish dialogue 
between the parties and help them to build together, by consensus, the best possible 
solution to the conflict. This research investigates how Conflict Mediation has been 
applied in the law course of a private college in the Far South of Bahia, considering the 
evolution in the Brazilian legal system. Strictly speaking, we intend to identify concepts, 
characteristics and species of mediation, historical aspects of mediation, the 
procedures practiced in the mediation session, as well as its guiding principles and 
their obligation in academic teaching. The research also aims to verify the teaching 
method applied on conflict mediation during the Law course and to provide, in 
particular, a broad view regarding the practice of mediation as a means of social 
pacification that seeks to promote a more efficient and speedy justice. 
 
Keywords: Conflict mediation; Legal evolution; Theoretical and practical application; 
Legal education. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O ser humano e a sociedade são historicamente vinculados, posto que a coletividade 

se torna responsável por atribuir valoração a pessoas e coisas, proporcionando novas 

dimensões, conforme a realidade histórica e jurídica em que se vive. 

 

A convivência social oportuniza ao ser humano se deparar com inúmeras divergências 

derivadas da particularidade de cada comportamento. Essa interação influencia a 

construção de valores e crenças a serem adotadas pela sociedade, já que o ser 

humano não é valorado somente como pessoa, mas também por seus atos em relação 

às regras sociais estabelecidas. 

 

A busca incansável para se adaptar ao convívio social torna-se constante para o ser 

humano porque existem relações intersubjetivas e até mesmo intergrupais que, 

apesar das divergências, são marcadas por um fenômeno bastante comum e 

recorrente, conhecido por conflito. 

 

Azevedo (2012) conceitua conflito como um processo em que duas ou mais pessoas 

divergem, seja por um interesse ou por uma razão já estabelecida. Logo, o conflito 

refere-se a um estado de incompatibilidade de uma vontade ou de uma decisão. 

(AZEVEDO, 2012). 

 

Nota-se que o conflito passa a ser visto como um fato inerente à convivência social, 

oportunizando a divergência do pensar e do agir entre indivíduos, os quais acabam 

dificultando a valorização do lado positivo de qualquer embate. Sob a ótica legal, Foley 

(2010) afirma que “o conflito é resultado de uma violação da lei ou de uma 

desobediência a um padrão, fato que lhe confere uma aversão social” (FOLEY,. 2010). 

 

Nesse contexto, toda situação conflituosa deve ser analisada de forma neutra, para 

que o indivíduo se permita ser transformado, pois o conflito está extremamente 

interligado a vida humana, o tornando essencial para o desenvolvimento dos 

sentimentos, quando compreendidos, e para a transformação de vidas (FOLEY. 

2010). 
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O conflito além de possuir uma forma social possibilitadora de elaboração evolutivas 

e retroativas, possui a capacidade de no próprio confronto se constituir um ato de 

reconhecimento, que de forma simultânea, produz uma transformação nas  relações, 

podendo ser classificado como um processo dinâmico de interação humana. 

(SPENGLER, 2010). 

 

Diante disso, a origem do conflito está relacionada às adversidades existentes na 

sociedade por inúmeras causas. Tartuce (2015) afirma que diversas são as causas da 

origem dos conflitos, mas, entre elas destacam-se a limitação de recurso, a ocorrência 

de mudanças, a resistência à diversidade e a insatisfação pessoal. 

 

O conflito pôr as vezes exteriorizar a ideia de um fenômeno negativo, permite uma 

avaliação em relação ao ponto negativo atribuído, favorecendo assim uma nova 

concepção capaz de promover uma mudança. Essa mudança social permite uma 

evolução entre as mais diversas relações sociais. 

 

Apesar de muitos dos envolvidos recorrem ao Estado como o caminho mais 

apropriado para se encontrar soluções como garantia do direito e o dever do 

conflitante, nem sempre os resultados atendem de fato a expectativas dos envolvidos. 

 

Assim, surge o direito com uma função ordenadora que tem o objetivo de coordenar 

os interesses que se manifestam na vida social, de modo a organizar a cooperação 

entre as pessoas envolvidas aos conflitos (CINTRA, GRINOVER, DINAMARCO, 

2012). 

 

Nesse contexto, mesmo sendo considerado um evento inevitável para a sociedade, o 

conflito tem condição de transformar conceitos definidos pelo indivíduo, os quais 

estimulam a criação de normas capazes de influenciar as relações humanas. 

 

As normas impostas como direito e deveres são criadas para proporcionar à sociedade 

uma convivência harmoniosa. Entretanto, embora o atual cenário judiciário esteja 

desconstruindo o meio garantidor da paz e a credibilidade perante as normas 

estabelecidas, estimula, por outro lado, o surgimento de novos caminhos para a 

resolução de conflitos. 



13 
 

Os conflitos ocorrem, principalmente, devido à disputa ou a divergência de algo. Para 

solucionar essas divergências surgiram os métodos de resolução de conflitos que, na 

vida em sociedade, podem ser ocasionados por ação de um ou de ambos os sujeitos 

relacionados aos interesses conflitantes, ou por ato de terceiro, e entre os quais se 

enquadram a conciliação, a mediação e o processo estatal (CINTRA, GRINOVER, 

DINAMARCO, 2012). 

 

Os métodos alternativos de resolução de conflito vêm conquistando seu espaço no 

ordenamento jurídico brasileiro porque, na prática, apresentam novas formas eficazes 

para a solução de conflitos. Essa conquista vem ocorrendo aos poucos devido à crise 

no judiciário, seja pela morosidade ou pelo modelo dispendioso, o qual vem 

desestimulando a muitos a lutarem por seus direitos. 

 

Nesse cenário, independentemente das forças influenciadoras, do conteúdo 

normativo e da nítida reprodução do modelo impositivo dos valores e interesses dos 

grupos dominantes, o Direito torna-se imprescindível para promover a harmonia 

social. Apesar de ser o detentor de uma função ordenadora de interesses difusos, 

deve objetivar, também a cooperação entre os indivíduos e “harmonizar as relações 

sociais intersubjetivas, a fim de ensejar a máxima realização dos valores humanos 

com o mínimo de sacrifício e desgaste” (DINAMARCO; CINTRA; GRINOVER, 2011, 

p.25). 

 

Para isso, há no Direito e no ordenamento jurídico brasileiro diversas formas de regular 

as relações sociais e de solucionar os conflitos, isto é, através dos métodos 

alternativos de resolução de conflitos, diferente das decisões prolatadas em tribunal 

de justiça. 

 

Entre os métodos, destacam-se a conciliação e em especial a mediação que aos 

poucos veio conquistando o seu reconhecimento no ordenamento jurídico, ao ponto 

de demonstrar sua eficácia na prática através de um mediador, terceira pessoa 

imparcial que busca oportunizar os envolvidos a uma reflexão do conflito e das 

possibilidades para a resolução do mesmo. 

 

Os referidos métodos evoluíram por meio de uma prática efetiva a partir da criação e 
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aplicação de projetos piloto que, apresentaram bons resultados, possibilitando assim 

o reconhecimento perante a legislação processual, bem como a consolidação dessa 

prática no ordenamento jurídico brasileiro. 

 

A efetivação dos projetos piloto permitiu toda essa evolução de modo a ser verificado 

a necessidade de estabelecer uma política pública nacional para a resolução dos 

conflitos, responsável pela criação da Resolução nº 125/2010, aprovada pelo 

Conselho Nacional de Justiça, cujo objetivo se estabeleceu por disseminar a cultura 

de pacificação social e estimular a prestação de serviço auto compositivo de qualidade 

(AZEVEDO, 2015). 

 

A resolução além de impulsionar e difundir o aperfeiçoamento da prática adotada 

pelos Tribunais, passou a estabelecer a conciliação e a mediação como mecanismos 

alternativos de pacificação social, solução e prevenção de conflitos que buscam 

reduzir os processos judiciais, bem como garantir acesso à justiça como a grande 

evolução jurídica. 

 

Esse reconhecimento se deu com o novo corpo do texto da Lei nº. 13.105/2015 - Novo 

Código de Processo Civil, que passou a prever a mediação como um mecanismo 

adequadas para resolver conflitos, reconhecendo assim o dever do Estado de 

promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos e seus efeitos no 

decorrer do processo judicial. 

 

Além desse ordenamento jurídico maior, o Código de Ética do Advogado, Resolução 

nº 02/2015, prevê o dever de o advogado estimular a conciliação entre os litigantes, 

com o propósito de evitar a instauração de ações, além de orientar o cliente outros 

caminhos possíveis para a solução da lide. 

 

Com base na evolução perante o ordenamento jurídico brasileiro, o presente estudo 

pretende proporcionar uma análise e reflexão quanto à necessidade da aplicação da 

mediação de conflitos em sua estrutura teórica e prática na formação dos futuros 

profissionais do curso de Direito. 

 

Isso porque os avanços jurídicos têm se preocupado em adequar a legislação 
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conforme a evolução social, mas para que sejam efetivos, é preciso repassar e ensinar 

seus fundamentos, de forma que os profissionais da área possam consolidá-los na 

prática cotidiana. 

 

Dessa maneira, o avanço no ensino jurídico, compreendido como o grande pilar na 

formação e no exercício do profissional do Direito, torna-se essencial para 

acompanhar a evolução do ordenamento jurídico brasileiro e, assim, também 

promover as mudanças sociais e jurídicas tão necessárias à convivência em 

sociedade. 

 

Diante disso, o foco da presente pesquisa é realizar uma análise quanto à necessidade 

de aplicar a mediação de conflitos como método de resolução de conflitos no curso de 

Direito de uma faculdade localizada no Extremo Sul da Bahia. 

 

Nessa perspectiva, justifica-se o presente trabalho pelo interesse em entender a 

importância da prática da mediação de conflitos no curso de Direito, além de a 

pesquisadora, ao atuar como Mediadora Judicial, ter constatado uma carência entre 

os profissionais do Direito ao que versa sobre Mediação de Conflitos. Observou-se 

que na maioria desconhece a mediação como meio de resolução de conflitos, 

principalmente os seus efeitos, predominando assim o meio litigioso como o mais 

eficaz e seguro para se alcançar a solução. 

 

Diante dessa realidade, é preciso identificar o porquê dessa carência e de que forma 

pode contribuir para aplicar a mediação de conflitos nos cursos de Direito, além de 

estimular um novo olhar às modalidades de Resolução de Conflitos. 

 

Contudo, o presente estudo objetiva, especificamente, analisar como a Mediação de 

Conflitos encontra-se inserida na grade curricular do curso de Direito de uma 

faculdade do Extremo Sul da Bahia, e qual a sua importância para o aprendizado dos 

futuros profissionais do Direito. 

 

Nessa linha, definiu-se o problema da pesquisa em compreender: Como a Mediação 

de Conflitos vem sendo aplicada no curso de direito de uma faculdade particular no 

Sul da Bahia? 
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Para alcançar o objetivo geral, qual seja, compreender a necessidade da mediação 

como métodos de resolução de conflitos, estabeleceu-se os seguintes objetivos 

específicos: analisar a Ementa e o Projeto Pedagógico do curso de Direito; verificar o 

método de ensino aplicado sobre a Mediação de Conflitos no curso de Direito; 

investigar se existe a prática da mediação de conflitos durante o período de estágio 

no Núcleo de Prática Jurídica; verificar a importancia da efetividade do ensino teórico 

e prático da discplina de mediação no curso de Direito, e baseado nos resultados 

obtidos, propor um workshop aos discentes do curso de Direito tendo como tema a 

mediação de conflitos no âmbito teórico e prático. 

 

A pesquisa de campo foi realizada em uma Faculdade de Direito, localizada no 

Extremo Sul da Bahia, tendo como instrumento para a produção de dados a aplicação 

de um questionário aplicado a dez alunos, matriculados no último período do curso de 

Direito. 

 

O presente trabalho tem como primeiro capítulo o referencial teórico, com abordagens 

em conceitos, definições, espécies de Mediação de Conflitos, além dos avanços e sua 

aplicação do ensino jurídico. 

 

Em seguida, tem-se a metodologia utilizada para desenvolver o presente trabalho, 

desde a apresentação dos instrumentos, os sujeitos participantes e a caracterização 

do município em que a faculdade se encontra instalada. 

 

Por fim, apresenta-se a análise dos resultados referentes à necessidade de aplicar a 

mediação como método de resolução de conflitos no curso de Direito. 
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2 A MEDIAÇÃO DE CONFLITOS 

 

A Constituição Federal de 1988 prever a garante o acesso a todo meio de justiça, além 

de garantir em seu preâmbulo que: 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional 
Constituinte para instituir, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem- estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social 
e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte (BRASIL, 
1988, p. 89). 

 
Nota-se que a Constituição Federal enfatiza o exercício dos direitos sociais e dos 

meios consensuais de controvérsia como caminho alternativo para a resolução do 

conflito, sem a imposição da decisão unilateral ora utilizada pelo Estado-Juiz, muito 

embora nem sempre eficaz. 

 

Bourdieu (2005) compreende a funcionalidade do espaço judicial como um lugar onde 

ocorre um processo de neutralização dos conflitos por meio de sua transmutação em 

termos jurídicos, em que há um processo de distanciamento das partes em conflito, 

sendo agora o litígio operado mediante procuração por profissionais habilitados que 

têm como pressuposto o conhecimento do direito e dos procedimentos jurídicos. 

 

Em verdade, a maioria dos cidadãos apenas conhece o direito por seu lado negativo 

(CÁRCOVA, 1998). 

 

A visão da mediação permite a transformação do conflito como uma situação- 

problema comum ao convívio e que deve servir de oportunidade ao amadurecimento 

das relações. 

 

Contrariamente, o poder jurisdicional percebe no conflito a lide judicial a qual deve ser 

posta a termo, que reflete algum distúrbio ou quebra da ordem social. 

 

A abordagem judicial dos conflitos representa sua passagem do domínio privado para 

o público ocasionando a perda do controle de seu desfecho por ambos os disputantes 

(MOORE, 1998). 
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A decisão judicial revestida de autoridade põe fim à lide processual, permanecendo 

ou até mesmo piorando o conflito, posto que na maioria dos casos a decisão trabalha 

de forma binária com a ótica maniqueísta de vencedores e perdedores, não 

satisfazendo muitas vezes o resultado a nenhuma das partes. A restrição do conflito 

a sua dimensão judicial acaba por fim prejudicando os próprios indivíduos sujeitos à 

sua tutela (RABELO; SALES, 2009). 

 

Nesse entendimento compreende-se que a decisão autoritária sustentada pela forma 

binária até põe fim à lide processual, entretanto, na maioria dos casos permanece ou 

até piora o conflito, devido à determinação judicial ser sustentada pela forma binária, 

ou seja, sob a ótica de que para se ter um vencedor é necessário existir um perdedor, 

em razão do resultado não satisfazer, muitas vezes, nenhuma das partes. 

 

2.1 CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

A mediação tem por sentido ligar, intervir em algo, considerada assim como uma 

modalidade de resolução de conflitos, considerada uma atividade técnica conduzida 

por uma terceira pessoa, que busca tão somente auxiliar e estimular as partes a uma 

reflexão relacionada à origem da controvérsia, sem qualquer poder de decisão. 

 

Azevedo (2004, p.20) define a mediação como “[...] um processo auto compositivo 

segundo o qual as partes em disputa são auxiliadas por uma terceira parte, neutra ao 

conflito, ou um painel de pessoas sem interesse na causa, para auxiliá-las a chegar a 

uma composição”. 

 

O momento concedido oportuniza as partes se posicionarem no lugar do outro, no 

intuito de conceder uma visão em outro angulo, para uma maior reflexão quanto à 

origem e as consequências do conflito, 

 

Ferraz Jr (2007, p; 327) afirma que: 

 
A institucionalização do conflito e do procedimento decisório confere aos 
conflitos jurídicos uma qualidade especial: eles terminam. Ou seja, a decisão 
jurídica é aquela capaz de lhes pôr um fim, não no sentido de que os elimina, 
mas que impede sua continuação. 
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Diante disso, a mediação de conflitos busca compreender a situação geradora da 

disputa e a reestruturar o diálogo dos conflitantes em prol de uma composição 

voluntária, conjunta e espontânea. O estímulo por soluções pacíficas de controvérsias 

contribui com a ordem entre as relações e, ao mesmo tempo, sustenta a harmonia 

social por conceder às partes autonomia e a informalidade dos procedimentos, o que, 

de fato, se diferencia dos processos judiciais. 

 

Segundo Vezzulla (1998, p. 16) mediação se define como: 

 
Técnica de resolução de conflitos não adversarial, que, sem imposições de 
sentenças ou de laudos e com um profissional devidamente formado, auxilia 
as partes a acharem seus verdadeiros interesses e a preservá-los num acordo 
criativo em que as duas partes ganhem. 

 
Nessa perspectiva, a mediação se estabelece como um procedimento voluntário das 

partes, que conduz os conflitantes a encontrarem o melhor caminho consensual para 

resolver o conflito, por meio de um procedimento rápido, eficaz e redutor de desgastes 

emocionais. 

 

Warat (1998, p. 125) conceitua a mediação como: 

 
[...] uma forma ecológica de resolução dos conflitos sociais e jurídicos; uma 
forma na qual o intuito de satisfação do desejo substitui a aplicação coercitiva 
e terceirizada de uma sanção legal. A mediação é uma forma alternativa (com 
o outro) de resolução de conflitos jurídicos, sem que exista a preocupação de 
dividir a justiça ou de ajustar o acordo às disposições do direito positivo. 

 
Esse conceito apresenta a mediação como um trabalho de reconstrução do conflito, 

de modo a conceder aos envolvidos um reencontro, um aperfeiçoamento como ser 

humano capaz de construir uma solução. 

 

Warat (1998, p. 126) define ainda que: 

 
A mediação não se preocupa com o litígio, ou seja, com a verdade formal 
contida nos autos. Tampouco, tem como única finalidade a obtenção de um 
acordo. Mas, visa, principalmente, ajudar os interessados a redimensionar o 
conflito, aqui entendido como conjunto de condições psicológicas, culturais e 
sociais que determinaram um choque de atitudes e interesses no 
relacionamento das pessoas envolvidas. 

 
O entendimento da mediação waratiana dos métodos tradicionais (sentenças judiciais) 

e alternativos de resolução de conflitos oportuniza uma reconstrução simbólica do 
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conflito como método transformador que se preocupa com a construção de uma 

relação dialógica que possibilita aos envolvidos, uma análise da dimensão afetivo- 

conflituosa até as origens e consequências do conflito. 

 

Lascoux (2006) entende a mediação como uma disciplina decorrente da evolução do 

pensamento humano e com contributos da Filosofia. Esse autor destaca a arte da 

linguagem na função de intermediar as relações, mas diz haver diversas concepções 

de mediação, desde a “simples intervenção pedagógica na transmissão de saberes”, 

até aplicações nas várias dificuldades existentes nas relações: 

 
O mediador facilita o confronto das diferenças. A palavra mediação antes de 
derivar de uma palavra latina (medium, medius, mediator) terá aparecido na 
enciclopédia francesa em 1694, cujo aparecimento é identificado nos 
arredores do século XIII, para designar a intervenção humana entre duas 
partes. A raiz “medi” parece ter sido utilizada pelos romanos que a terão 
recebido, por associação de ideias do nome deste país desaparecido, a 
Media, (para resumir), um país vizinho das terras da antiga Persa que se 
tornou o Irã (LASCOUX, 2006, p. 1). 

 
Os procedimentos da mediação surgem da manifestação da vontade das partes em 

participar da sessão, qual se inicia em uma sala reservada perante uma mesa 

redonda, descaracterizando a ideia de qualquer hierarquia entre os participantes, além 

de favorecer maior aproximação entre os envolvidos. 

 

Durante o período da mediação, após a escuta ativa, o mediador formaliza um resumo 

dos fatos em uma linguagem clara, neutra e positiva, utilizando-se de técnicas 

capazes de contribuir para a reflexão da controvérsia e das alternativas propostas 

pelos próprios envolvidos. 

 

Essa análise conduz as partes a avaliarem os motivos que consolidaram a base do 

conflito, bem como todas as alternativas possíveis para solucionar a disputa. Sendo 

satisfatória, poderá ser formalizada por um acordo mútuo, por meio de uma visão 

edificante e proativa dentro do contexto da disputa, a qual poderá ser redigida a termo 

com todas as cláusulas acordadas pelas partes e, posteriormente, assinada. 

 

O propósito da prática dessa modalidade tem relevância por desconstruir o costume 

enraizado na sociedade de sempre recorrer a uma decisão jurisdicional. 
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Convém ressaltar que a mediação, por sua vez, deve ser realizada em sessões, em 

uma sala privativa com espaço físico exclusivo e projetado. Deve ser conduzida por 

um mediador judicial e que tenha obtido a capacitação perante órgão reconhecido 

para tal finalidade, conforme preceitua o artigo 11 da Lei nº 13.140/2015 – Lei de 

Mediação. 

 

A mediação de conflitos, apesar de ter por objetivo a resolução dos conflitos, não tem 

por regra, nem tampouco por validade, o termo de acordo redigido, mas a satisfação 

das partes em compreender o conflito e, principalmente, se permitir evoluir perante as 

consequências oriundas do conflito. 

 

Assim, na Lei de Mediação (Lei nº 13140/15) a mediação é composta por 

procedimentos específicos, fundamentados em princípios que sustentam as etapas 

da sessão de mediação e visam preservara participação voluntária das partes, o pleno 

exercício do mediador e a autonomia dos conflitantes quanto à formalização do termo 

de acordo. 

 

2.2 ESPÉCIES DE MEDIAÇÃO 

 

O desenvolvimento da mediação e o seu reconhecimento na prática, verificou-se a 

existência de várias formas de mediar. Apesar da mediação já se encontrar prevista 

no próprio Novo Código de Processo Civil Brasileiro, como uma das etapas pré- 

processual, a sua modalidade não se resume a um tipo, a qual se permite ser praticada 

em outras espécies, tendo por destaque a mediação facilitadora; avaliativa e 

transformativa. 

 

A mediação facilitadora considerada um dos modelos mais antigos, está voltada a 

negociação entre as partes ao modo de ajudar que todos alcancem a solução, por 

meio de um acordo seguro, agradável e duradouro. 

 

Roger Fisher e William Ury afirmam que (2005, p.40): 

 
Ao negociar, é fácil esquecer que você deve lidar não apenas com os 
problemas pessoais dos outros, mas também com os seus. Sua raiva e 
frustação podem obstruir um acordo que lhe seria benéfico. Suas percepções 
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tendem a ser unilaterais, e é possível que você não escute ou não se 
comunique satisfatoriamente. 

 
De acordo com Azevedo (2012, p.140). 

 
Referido método, tem como pressuposto que o autocompositor fazendo os 
questionamentos corretos com uso de técnicas apropriadas, as partes por si 
só alcançarão um consenso e aprenderão a melhor lidar com outros futuros 
conflitos em razão de terem sido estimuladas a aplicar técnicas 
autocompositivas. 

 
Na prática, a sessão se realiza em cinco fases que garantem uma sequência segura 

e eficaz, quais sejam: 

 

 O mediador irá realizar a abertura, informando de início o que está sendo 

negociado; 

 Em seguida abertura das partes em sessão conjunta, que expõem seus pontos 

de vista; 

 As sessões privadas, em que o mediador oportunizará maior liberdade de 

expressão e o livre dialogo com cada parte; 

 A realização da negociação, abordando as possibilidades oferecidas pelas 

partes e verificando as possibilidades de um possível acordo. 

 A formalização do acordo, momento em que as partes entram em um consenso. 

 

Em relação a atuação dos mediadores facilitadores, raramente emitem o seu ponto de 

vista, contudo, os mesmos tendem a acreditar que as partes podem chegar a acordo 

se tiverem informação, tempo e apoio suficientes para compor a solução. 

 

É válido destacar, que seja qual for o modelo adotado de mediação, o mediador deverá 

atuar, antes de tudo, como facilitador. Vasconcelos (2012). 

 

Desta forma, o grande objetivo da mediação é permitir com que as partes consigam 

construir o próprio acordo para alcançarem uma satisfação pessoal. 

 

No entanto, a mediação avaliativa se diverge da mediação facilitadora por buscar, tão 

somente, o acordo, e por priorizar o resultado final e não os interesses das partes. Por 

ser um método mais voltado ao acordo, sua prática é considerada mais viável para 

conflitos relacionados a questões materiais e bem objetivas. 
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O exercício do mediador está voltado a direcionar as partes ao entendimento para se 

obter a resolução do conflito, tendo por modelo a conciliação onde as partes buscam 

orientação por um profissional com experiência, que possibilita as partes 

entendimento para o acordo. 

 

No entanto, alguns doutrinadores entendem que esse modelo estaria mais próximo da 

arbitragem por sugerir os pontos para o acordo. Entretanto, essa atitude é válida por 

ser revestida de legitimidade concedida pelas partes, as quais solicitaram a avaliação. 

sendo que uma vez escolhido ou predeterminado para a referida função, geralmente, 

não poder poderão optar por outro mediador, conforme Vasconcelos (2012). 

 

Assim, torna-se claro que nesse modelo de mediação, o acordo entre as partes é o 

verdadeiro foco, o que se distingui da Mediação Transformativa que busca o 

restabelecimento das relações através do diálogo transformativo, pacificando as 

partes, sendo o acordo uma consequência. 

 

Esse modelo transformativo de Bush e Folger (2005) evidenciam a importância de 

valorizar o outro e reconhece-lo, mesmo com tantas divergências. 

 

Warat (2001) corrobora o entendimento quando destaca a mediação transformativa 

como uma proposta transformadora de conflito, de modo a não se preocupar com o 

litígio, a única verdade forma ou até mesmo no acordo. Desse modo, essa modalidade 

se apresenta por buscar o restabelecimento do diálogo entre as partes. 

 

Essa proposta voltada ao diálogo é bem explicada por Alvarez (2012), quando expõe 

sobre o ser humano como centro de referência do reconhecimento, ressaltando sua 

capacidade em dialogar com o outro. Essa visão, segundo o autor “revela um sujeito 

que necessita do outro para constituir-se. Por outro lado, o projeto da vida boa só pode 

ser efetivado se é com e para os outros” (p.5). 

 

Por essas razões, faz-se necessário verificar os fundamentos e requisitos para que a 

mediação transformativa se fortaleça. Vasconcelos (2015) elabora sinteticamente os 

requisitos que devem ser observados no processo de mediação: 
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a) atitude de acolhimento, tolerância e entendimento das diferenças; 

b) escuta ativa, verdadeiramente uma escuta com atenção, afago; 

c) perguntas sem julgamento, por não ser permitido aconselhar na mediação 

d) reciprocidade escuta-fala, devendo escutar enquanto o outro fala, sem interrupções; 

e) prioridade da questão relacional, que se auto explica; 

f) validação dos sentimentos com empatia; 

g) reformulação de mensagens ofensivas por parte do mediador. 

 

É válido ressaltar que o êxito da mediação não está atrelado a um bom acordo, mas 

ao fato de as partes encontrarem uma saída por meio do diálogo, onde todos saem 

ganhando. Assim, o referido método se consolida por ser um lugar onde as partes se 

sentem ouvidas e com sentimentos validados, sendo a sua prática voltada aos 

conflitos familiares. 

 

Assim, o grande propósito da mediação transformativa se apresenta por encarar o 

conflito como uma peça para o crescimento das partes, onde o mediador atua tão 

somente como um facilitador de conversas. 

 

2.3 O PAPEL DO MEDIADOR 

 

O mediador se caracteriza por ser um profissional responsável pela aplicação dos 

procedimentos durante a sessão de mediação; o trabalho deve ser feito por uma 

terceira pessoa, imparcial, eleita pelas partes, devidamente capacitado para conduzi- 

las ao encontro de uma solução. 

 

Com base no artigo 4 da Lei de Mediação (Lei nº. 13.140/15), o mediador pode ser 

designado pelo tribunal ou escolhido pelas partes. A sua função, como mediador, tem 

o dever de revelar às partes, antes da aceitação da função, qualquer fato ou 

circunstância que possa suscitar dúvida justificada em relação à sua imparcialidade 

para mediar o conflito, oportunidade em que poderá ser recusado por qualquer delas. 

 

Para Sampaio e Neto (2007), o mediador exerce um papel de liderança diante dos 

mediados. Deve possuir empatia e ter capacidade para assimilar a condição das 

partes envolvidas, colocar-se em seus lugares, de modo a compreender com mais 
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facilidade o conflito vivenciado por elas, possibilitando, assim, encontrar um caminho 

para soluções mais eficientes. 

 

No entanto, o papel do mediador não se limita a uma função, seu exercício traz 

consigo o papel de facilitador, ao oportunizar às partes o diálogo e comunicação 

adequada, bem como a de explorador por permitir que os envolvidos examinem o 

próprio conflito e os possíveis meios de resolução. Assim, seu papel não se confunde 

com a do juiz, por não possuir poder de decisão, nem tampouco com a do conciliador, 

por não ter a função de direcionar ou sugerir soluções. 

 

Nessa linha, Rodrigues Júnior afirma que: 

 
A mediação é um processo informal de resolução de conflitos, em que um 
terceiro, imparcial e neutro, sem o poder de decisão, assiste às partes, para 
que a comunicação seja estabelecida e os interesses preservados, visando 
ao estabelecimento de um acordo. Na verdade, na mediação, as partes são 
guiadas por um terceiro (mediador) que não influenciará no resultado final. O 
mediador, sem decidir ou influenciar na decisão das partes, ajuda nas 
questões essenciais que devem ser resolvidas durante o processo. 
(RODRIGUES JÚNIOR, 2007, p. 50) 

 
O poder de decisão concedido ao Estado-Juiz não se estende ao dever do mediador, 

por ser impedido de influenciar ou direcionar qualquer solução às partes. Entretanto, 

apesar de não ter poder de decisão como concerne à função de um juiz, as hipóteses 

de suspeição e impedimento equivalem para ambos, conforme preceitua o artigo 5º 

da Lei de Mediação: 

 
Art. 5º. Aplicam-se ao mediador as mesmas hipóteses legais de impedimento 
e suspeição do juiz. 
Parágrafo único. A pessoa designada para atuar como mediador tem o dever 
de revelar às partes, antes da aceitação da função, qualquer fato ou 
circunstância que possa suscitar dúvida justificada em relação à sua 
imparcialidade para mediar o conflito, oportunidade em que poderá ser 
recusado por qualquer delas (BRASIL, 2015). 

 
Essa equiparação ratifica as limitações da atuação do mediador durante a sessão, o 

qual tem o dever de conduzir as partes a serem autores da própria sentença. 

 

Vezzulla (1998) explica a atuação do mediador a partir do que ele não deve ser: não 

é juiz, não é um negociador que toma parte na negociação, com interesse direto no 

resultado e nem é um árbitro que emite um laudo ou decide. O mediador está 

preocupado especialmente com o relacionamento entre as partes e em fazer com que 
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elas descubram seus reais interesses. Ele é um terceiro que facilita sem decidir, pois 

ninguém sabe mais do que elas próprias para decidir sobre si mesmas. 

 

Em relação às hipóteses de suspensão e impedimento da atuação do mediador, 

prevalecem as mesmas estabelecidas para o juiz, entretanto, para isso e demais 

benefícios, é preciso que o mediador seja judicial, com o devido curso perante o CNJ 

para seu exercício em processos judiciais e, consequentemente, para o recebimento 

da remuneração, com base nos parâmetros estabelecidos pelos próprios tribunais. 

 

Convém também ressaltar que, o artigo 15 da Lei nº 13.140/2015 garante a 

possibilidade da presença de outro mediador durante a sessão, se requerido pelo 

mediador já atuante ou pelas partes (BRASIL, 2015). 

 

Com base no Conselho Nacional das Instituições de Mediação e Arbitragem – 

CONIMA, a prática de mais de um mediador, é denominada como comediação, 

consoante seu Regulamento de Mediação próprio conceitua que: “Comediação é o 

processo realizado por dois (ou mais mediadores) e que permite uma reflexão e amplia 

a visão da controvérsia, propiciando um melhor controle da qualidade da Mediação.” 

 

A comediação ocorre quando há união de dois ou mais mediadores durante a sessão 

de mediação, processo este que amplia a visão da controvérsia e, ao mesmo tempo, 

possibilita mais reflexão durante a sessão. A união dos mediadores permite interligar 

habilidades e experiências em uma única sessão, oferecendo também às partes mais 

segurança quanto à imparcialidade na mediação. Essa atuação pode ocorrer desde a 

primeira mediação, pois a prática em conjunto facilita a aplicação das técnicas e dos 

princípios perante as soluções dos conflitos. 

 

Desse modo, pode-se afirmar que o mediador interfere diretamente no andamento da 

sessão de mediação por estar interligado ao equilíbrio das relações entre os 

participantes, mesmo não sendo o suficiente para garantir um bom desempenho e o 

êxito da sessão. 
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2.4 PRINCÍPIOS NORTEADORES DA MEDIAÇÃO 

 

A sessão de mediação é sustentada por princípios norteadores amplamente 

consagrados pela doutrina, os quais direcionam todas as etapas da mediação, bem 

como o exercício do mediador. 

 

Nessa perspectiva, os princípios norteadores da mediação são considerados como o 

ponto de partida para a sequência de todas as diretrizes necessárias para o bom 

desenvolvimento da sessão, por concederem validade a todos os atos praticados 

durante a sessão de mediação, conforme preceitua a Lei de Mediação nº 13.140/2015. 

 

Nesse contexto, o artigo 2º da Lei da Mediação (Lei nº 13.140/2015) dispõe sobre os 

princípios da mediação, conforme a seguir: 

 
[...] 
Artigo 2º A mediação será orientada pelos seguintes princípios:  
I – imparcialidade do mediador; 
II – isonomia entre as partes;  
III – oralidade; 

IV – informalidade; 
V – autonomia da vontade das partes;  
VI – busca do consenso; 
VII – confidencialidade; VIII – boa-fé; 
[...] 

 
De acordo com o que determina a legislação, o primeiro princípio a ser citado é o 

princípio da imparcialidade, que está interligado exclusivamente à conduta do 

mediador ou dos mediadores, a qual visa manter a equidade e a neutralidade durante 

a sessão. Essa imparcialidade representa a ausência de favoritismo em relação aos 

conflitantes e mais segurança para expor a própria versão, sendo relacionada 

exclusivamente com a função do mediador. 

 

De acordo com José Maria Rossani Garcez (2004, p.39), a mediação, como opção 

para solucionar conflitos, surge quando "um terceiro imparcial auxilia as partes a 

chegarem, elas próprias, a um acordo entre si, através de um processo estruturado.” 

 

Nesse entendimento, a imparcialidade refere-se ao exercício do mediador em todas 

as etapas da mediação, que deve se manter neutro, sem qualquer favoritismo para 

com os envolvidos. 
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No entanto, para manter o princípio da imparcialidade do mediador é preciso também 

garantir o princípio da isonomia entre as partes, deve-se evitar fazer qualquer distinção 

ou demonstrar preferência, oportunizando, assim, aos envolvidos um tratamento 

igualitário em todas as etapas da mediação. 

 

A palavra isonomia vem de origem grega e significa, literalmente, lei que iguala, que 

estabelece a justiça ao garantir a igualdade de direitos a todos utilizando os mesmos 

critérios (ANGHER, SIQUEIRA, 2002). 

 

Esse tratamento igualitário já existe na legislação nacional, inclusive, está previsto na 

Carta Magna, em seu artigo 5º, ao preceituar o princípio da isonomia, também 

conhecido como princípio da igualdade, que garante tratamento justo e igualitário de 

acordo com as leis existentes. 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes (BRASIL, 1988). 

 
Além disso, da mesma forma que as funções dos princípios da imparcialidade e da 

isonomia das partes se relacionam, os princípios da oralidade e da informalidade se 

complementam por proporcionarem a ordem, o respeito, a liberdade de expressão e 

a informalidade durante a sessão de mediação. 

 

Apesar de a mediação se encontrar fundamentada em leis, normas e princípios, sua 

base é informal porque não tem regras fixas quanto à condução dos seus 

procedimentos. Entretanto, possui etapas de condução que começam a partir da 

abertura da sessão até a formalização do acordo, caso ocorra, resguardando, 

portanto, o princípio da oralidade e da informalidade entre as partes. 

 

Essa informalidade refere-se também à comunicação entre os envolvidos e à 

linguagem simples, clara e objetiva do mediador, que oportunizam mais liberdade de 

expressão e de reflexão relacionada aos pontos inerentes ao conflito. 

 

Uma das vantagens mais significativas de se adotar os meios alternativos para 

resolver conflitos é a informalidade existente nos processos que buscam o consenso, 
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por serem muito mais reais, humanos, democráticos e catárticos do que os que são 

mais formalizados. Além disso, proporcionam, em seus melhores momentos, 

oportunidades de transformação e educação (TARTUCE, 2015). 

 

Importante destacar que embora algumas ferramentas possam subsidiar os 

procedimentos, a mediação não segue um roteiro. O princípio da informalidade e o 

princípio da oralidade estimulam justamente esse desarmamento no primeiro contato 

e, consequentemente, aumentam as chances de alcançar soluções consensuais, além 

de serem complementares para a função do mediador. 

 

Nesse sentido, fica evidente que o princípio da informalidade e o da oralidade estão 

interligados, pois têm o intuito de fazer prevalecer a liberdade de expressão, bem 

como contribuir nas tratativas entre as partes. 

 

Outro princípio importante e também interligado à função do mediador é o princípio da 

confidencialidade, o qual busca conquistar a confiança das partes a partir do momento 

em que garante o sigilo de todas as informações compartilhadas durante a sessão de 

mediação. 

 

Essa confiança começa a ser construída no momento da abertura da sessão de 

mediação, quando o mediador fala sobre a confidencialidade de todas as informações 

prestadas durante a sessão, afirmando também que as informações não serão 

materializadas. 

 

No entanto, o dever de manter a confidencialidade não se restringe somente às partes 

e ao mediador, mas também a todos da equipe dos órgãos responsáveis. Assim, a 

mediação é caracterizada pela privacidade ou confidencialidade do procedimento, já 

que nas sessões encontram-se presentes apenas o mediador e os envolvidos; via de 

regra, a divulgação só ocorre por autorização das partes (MORAIS; SPENGLER, 

2008). 

 

O referido princípio, além de preservar as informações com o devido impedimento de 

divulgação, permite que as partes compartilhem dados e informações íntimas com o 

mediador, por meio de um diálogo aberto, sem qualquer receio de exposição. 
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Contudo, é possível que durante a sessão surjam situações em que as partes abordem 

fatos desfavoráveis que gerem receio ou medo de compartilhá-los com o mediador ou 

até mesmo de conduta criminal entre eles durante a sessão. Nesse contexto, é 

importante destacar que o referido princípio abrange a proteção dos envolvidos e o 

sigilo de todos os dados e fatos expostos. 

 

Conforme preceituam os incisos I a IV, do §1º, do art. 30, da Lei nº13.140/2015, (Lei 

de Mediação), as informações protegidas em virtude da confidencialidade referem-se 

a: 

 
[...] 
Art. 30. Toda e qualquer informação relativa ao procedimento de mediação 
será confidencial em relação a terceiros, não podendo ser revelada sequer 
em processo arbitral ou judicial salvo se as partes expressamente decidirem 
de forma diversa ou quando sua divulgação for exigida por lei ou necessária 
para cumprimento de acordo obtido pela mediação. 
§1º O dever de confidencialidade aplica-se ao mediador, às partes, a seus 
prepostos, advogados, assessores técnicos e a outras pessoas de sua 
confiança que tenham, direta ou indiretamente, participado do procedimento 
de mediação, alcançando: 

I - declaração, opinião, sugestão, promessa ou proposta formulada por uma 
parte à outra na busca de entendimento para o conflito; 

II - reconhecimento de fato por qualquer das partes no curso do 
procedimento de mediação; 

III - manifestação de aceitação de proposta de acordo apresentada pelo 
mediador; 

IV - documento preparado unicamente para os fins do procedimento de 
mediação. 
[...] 

 
Assim, ao adotar o princípio da confidencialidade, este deverá ser cumprido 

rigorosamente, sob pena de responsabilidade civil e criminal. Isso porque a legislação 

concede proteção ao mediador, isto é, ele não é obrigado a prestar testemunho em 

juízo sobre qualquer informação relatada no decorrer dos fatos na sessão de 

mediação, conforme preceitua o artigo 154 do Código Penal. 

 

Nesse caso, o mediador não é obrigado a depor sobre fatos relacionados ao exercício 

de sua atividade, porém, caso ocorram condutas tipificadas como crimes ou condutas 

indevidas cometidas durante a sessão de mediação, o mediador tem a obrigação de 

informar o órgão competente. 

 

Vale destacar que a violação da confidencialidade das informações prestadas nas 

sessões acarreta diversas situações, desde a prova ilícita por violação de provas que 
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poderiam ser utilizadas em processo judicial, quanto casos que resultam em 

indenização por terem causado danos a uma das partes. 

 

Somado a esses princípios, vale ressaltar a importância da capacitação do mediador 

que precisa obtê-la para conduzir a sessão de mediação e, assim, alcançar resultado 

satisfatório, já que ele é o responsável por oferecer um ambiente diferenciado e uma 

sessão revestida de boa-fé. 

 

A boa-fé refere-se ao sentimento e ao convencimento íntimo tanto quanto à lealdade, 

à honestidade e à justiça do próprio comportamento, visando realizar os fins para os 

quais este é direcionado (ZANI apud TARTUCE, 2015). Está intrinsicamente ligada à 

confidencialidade, a qual, aliás, costuma ser identificada como uma das vantagens 

decorrentes da adoção da mediação (TARTUCE, 2015). 

 

Além disso, a confidencialidade e a boa-fé caminham juntas em razão de priorizarem 

a lealdade e o respeito mútuo entre as partes, desde as informações compartilhadas 

na primeira sessão de mediação até o cumprimento da solução formalizada para o 

impasse. 

 

Contudo, a formalização do acordo apenas se concretiza após a prática de todos os 

procedimentos na sessão de mediação, sendo em alguns casos somente com a 

formalização do termo de acordo por meio da manifestação das partes. 

 

Assim, a busca pelo desejo mútuo do consenso e do possível acordo impulsionam as 

partes a buscarem meios alternativos para resolver os conflitos, tornando-os, assim, 

os mais adequados para celebrar um acordo e, principalmente, para construir uma 

boa convivência. 

 

É evidente a relevância dos princípios nos procedimentos da mediação por serem 

facilitadores para diagnosticar o conflito e, principalmente, por conduzirem o mediador 

a identificar a divergência existente entre as partes. 

 

Além disso, os princípios são fundamentais por serem alicerces da mediação e o ponto 

de partida para o mediador exprimir os sentimentos e auxiliar os conflitantes a 
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solucionar o próprio impasse. 

 

Dessa forma, o êxito da mediação se baseia no equilíbrio das relações e na 

preservação dos procedimentos durante a sessão de mediação, tendo como diretrizes 

os princípios necessários para o bom desenvolvimento da sessão. 

 

2.5 DOS AVANÇOS JURÍDICOS DA MEDIAÇÃO NO BRASIL 

 

A mediação surgiu por volta da década de oitenta do século passado, nos Estados 

Unidos, por registro de utilização de seus métodos muito antigo. Tem-se notícia, 

apenas a título de exemplo, de registros de “utilização da arbitragem por volta de 3.000 

a.C. na Babilônia” (MEDINA, 2004, p. 18-19). 

 

Assim, após 30 anos, antes da atuação da mediação no Brasil, a conciliação se 

destacou e se consolidou na prática por meio de programas implantados com objetivo 

de desestimular a judicialização de processos (ROCHA, 2015). 

 

No entanto, por não conseguir solucionar adequadamente todas as demandas, 

inúmeras iniciativas foram criadas no intuito de proporcionar o acesso à justiça e de 

contribuir na resolução do conflito. 

 

Assim, visando a diminuição dos processos judiciais e demais despesas para o Poder 

Judiciário, a mediação surge no Brasil como uma técnica alternativa para a solução 

de conflitos. 

 

Desse modo, a mediação se tornou uma alternativa viável nas últimas décadas ao se 

expandir por intermédio dos projetos direcionados a concretizá-la, de modo a ocupar 

um espaço considerável entre os métodos de resolução de conflitos. 

 

Dentre os projetos tem por destaque o Projeto do Balcão de Justiça e Cidadania do 

Estado da Bahia, criado pela Resolução nº 01/2003, reconhecido como prática exitosa 

pelo Conselho Nacional de Justiça. 

 

O Projeto Balcão de Justiça e Cidadania do Tribunal de Justiça da Bahia garantiu o 
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acesso à justiça e à cidadania, ao conquistar a confiança e a credibilidade das partes 

envolvidas na controvérsia, bem como se expandiu na resolução de conflitos 

comunitários nesse Estado. 

 

Assim, diante das inovações na legislação e da regulamentação do procedimento, o 

Projeto Balcão de Justiça e Cidadania, ora direcionado à auto composição, passou a 

ser reconhecido como um mecanismo de democratização do acesso à justiça 

recebendo o nome de CEJUSC - Centro Judiciário de Solução de Conflitos Balcão de 

Justiça e Cidadania, o qual passou a prevalecer como prática da mediação por todo o 

país. 

 

O CEJUSC, tem o objetivo de resguardar o acesso à justiça por meio da prestação do 

serviço gratuito, orientação jurídica e, principalmente, por disponibilizar a prática da 

mediação na área de família e cível de menor complexidade, vem possibilitando 

acordos e a homologação judicial de acordos pré-processuais. 

 

Nesse sentido, ao longo dos anos, os acordos firmados nos mais de 50 CEJUSC 

espalhados pelo Estado da Bahia mostram, conforme os relatórios apresentados pelo 

Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação (NUPEMEC), um aumento 

significativo nos acordos realizados nos Balcões de Justiça entre o ano de 2007 até 

2015 (GRÁFICO 1). 

 

Gráfico1: Acordos Realizados 

Fonte: www.tjba.jus.br, 2015 
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34 
 

Nota-se o crescimento anual dos acordos realizados, em especial a partir do ano de 

2010, momento em que ocorreu á regulamentação da Resolução nº 125/2010, a qual 

foi criada com o objetivo de instituir a Política Judiciária Nacional de tratamento aos 

conflitos de interesse, por intermédio de núcleos permanentes e centros judiciários de 

solução de conflitos e cidadania, após inúmeras tentativas de auto composição. Esse 

avanço na atividade do Poder Judiciário possibilitou uma organização nos serviços 

prestados no curso da relação processual, como a mediação entre os possíveis meios 

consensuais. 

 

Dessa forma, a conciliação e a mediação passaram a garantir mais efetividade e 

celeridade operacional aos órgãos judiciais. As estatísticas existentes demonstraram 

os avanços da mediação no âmbito judicial e social, bem como sua contribuição para 

evitar a judicialização de futuras demandas, facilitando, portanto, a adoção dos meios 

alternativos de resolução interpessoal e a pacificação social. 

 

No Gráfico 1 é possível observar a evolução histórica da mediação no ordenamento 

jurídico e sua consolidação como uma modalidade eficaz ao estimular uma visão 

consensual para a resolução de conflitos. 

 

Inclusive, o Novo Código de Processo Civil, que passou a vigorar em março de 2016 

trouxe importantes mudanças nos procedimentos judiciários ao dispor sobre 

instrumentos e/ou mecanismos não jurisdicionais de solução de conflitos, entre eles a 

autocomposição, a conciliação e a mediação, dando, assim, mais credibilidade e 

legalidade a esses mecanismos. 

 

Nessa perspectiva é o ensinamento dos eminentes processualistas Cintra, Grinover e 

Dinamarco (2012, p.33) ao afirmarem que: 

 
Os meios informais gratuitos (ou pelo menos baratos) são obviamente mais 
acessíveis a todos e mais céleres, cumprindo melhor a função pacificadora. 
(...) constitui característica dos meios alternativos de pacificação social 
também a de legalização, caracterizada por amplas margens de liberdade nas 
soluções não jurisdicionais (juízo de equidade e não juízos de direito, como 
no processo jurisdicional). 

 
O NCPC, ao reconhecer a importância da função pacificadora por meio da utilização 

dos meios alternativos de resolução de conflitos, passou a instituir em seus artigos a 
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obrigatoriedade da conciliação e da mediação em seus procedimentos para resolvê- 

los, visando também superar a visível “crise do judiciário” pelos inúmeros e excessivos 

processos. 

 

Desse modo, os meios alternativos de solução de controvérsias tornaram-se também 

uma importante opção técnica para superar a “crise da Justiça”. Nesse diapasão, para 

atender ao clamor social por uma justiça mais célere, mais eficiente e eficaz, o novo 

CPC, em seu art. 334, (BRASIL, Código de Processo Civil, 2015) passou a prever a 

obrigatoriedade de o juiz submeter as demandas à conciliação e à mediação: 

 
Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o 
caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de 
conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 

 
Essa obrigatoriedade vem concedendo aos conflitantes a oportunidade de dialogar e, 

até mesmo, de encontrar a solução mais adequada, sem necessidade de decisão 

judicial, por meio de profissionais capacitados. 

 

Entretanto, a mediação ainda é um mecanismo desconhecido pelos profissionais da 

área do direito e, principalmente, pela sociedade contemporânea sendo, por isso, 

motivo da instauração de processos litigiosos e, dependendo da demanda, pode 

demorar anos para alcançar uma solução e, mesmo assim, ao final esta pode não ser 

satisfatória para as partes envolvidas. 

 

Assim, a Mediação alcançou seu reconhecimento com a previsão no texto do Novo 

Código de Processo Civil, demonstrando seus efeitos perante projetos piloto. 

 

Vale destacar também a criação da Lei nº 13.140/2015, conhecida como a Lei de 

Mediação (LM), que passou a disciplinar no Brasil um importante arcabouço jurídico 

acerca da mediação judicial e extrajudicial como métodos de resolução adequada de 

disputas (RADs). 

 

Seus artigos trazem consigo disposições gerais sobre os procedimentos da mediação. 

A Doutrinadora Briquet (2016) corrobora ao afirmar que: 

 
[...] 
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A lei (13.140/2015), permite ao juiz, antes de instalar o litígio, remeter o 
processo à mediação judicial para que o conflito se resolva em um prazo de 
60 dias, prorrogáveis apenas se houver acordo entre as partes. Ninguém será 
obrigado, porém, a submeter-se a essa tentativa de conciliação. 
Entre as inovações trazidas pela lei está a permissão para a União, os estados 
e os municípios criarem câmaras de prevenção e resolução administrativa de 
conflitos para promover a busca de acordos. A mesma permissão é dada aos 
órgãos e entidades da administração pública para resolver conflitos entre si ou 
entre a administração pública e particulares. 

 
Assim, o reconhecimento da mediação com evolução da normatização tem 

disponibilizado aos aplicadores do Direito um novo método de solução de conflitos que 

busca promover o diálogo e a justiça social visando resolvê-los. 

 

2.6 DA OBRIGATORIEDADE DA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS NO ENSINO 

JURÍDICO NO BRASIL 

 

Os centros de estudos jurídicos criados com o objetivo de formar bacharéis para 

auxiliar na administração pública do país, aos poucos evoluíram e se expandiu 

amparada pelos princípios norteadores da educação previstos no artigo 206 da CF/88, 

em seus incisos I, III e VII, respectivamente, com base na necessidade de igualdade 

de condições para o acesso e permanência na escola; a coexistência de instituições 

públicas e privadas; e a garantia do padrão de qualidade, entre outros. 

 

Diante da evolução intensos questionamentos e transformações surgiram no 

ordenamento jurídico brasileiro ao ponto de promover mudanças e contribuir com a 

criação de diversas normas judiciais voltadas a aperfeiçoar o atendimento da justiça. 

Assim, a autocomposição se consolidou como um dos meios possíveis para a solução 

de conflitos e por contribuir com a diminuição de processos na esfera judicial. 

 

No entanto, na maioria dos casos, muitas das inovações decorrentes do ordenamento 

jurídico brasileiro, já aplicadas, vem sendo inseridas tardiamente no ensino 

acadêmico, de modo a comprometer a evolução social e a qualidade da formação dos 

futuros profissionais da área. 

 

É notório que o não acompanhamento do ensino em relação aos avanços jurídicos 

pode dificultar o desenvolvimento social, sendo até paradoxo educar um profissional 

do Direito sem a devida adaptação à modernidade científica e social, conforme afirma 
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Morim (2003, p. 82): 

 
[...] consiste em adaptar-se à modernidade científica, integrando-a de modo 
a responder às necessidades fundamentais da formação, fornecendo um 
ensino que seja capaz de ir além da modernizar a cultura, mas de 
“culturalizar” a modernidade. Promover, no mundo social e político, valores 
intrínsecos à autonomia da consciência e a problematização. Adaptar-se às 
necessidades da sociedade contemporânea, realizando a missão 
conservação, transmissão e enriquecimento de um patrimônio cultural. 

 
Promover na sociedade valores intrínsecos à autonomia da consequência e a 

problematização é, de fato, estimular o cidadão a evoluir em relação aos seus atos e 

em sua percepção referente ao outro. Porém, a evolução do ser humano depende da 

sua adaptação na sociedade contemporânea, nesse aspecto, construída durante a 

vida acadêmica. 

 

Nunes (2016) afirma que, embora a legislação contemple que os tribunais devam ser 

os responsáveis por programas destinados a auxiliar e estimular a autocomposição, é 

importante criar uma nova forma de encarar o conflito, seja por uma nova cultura 

estendida a todo o país, porém essa nova forma de encarar o conflito e o acesso à 

justiça dependem da formação de agentes focados nessa mudança de concepção. 

 

O autor afirma ainda que: 

 
Muda-se a cultura com educação, com trabalho nas escolas, desde cedo, 
para a importância da resolução dos conflitos com diálogo e respeito; com 
alterações nos currículos dos cursos de Direito; com a disseminação de boas 
práticas, com informações e campanhas para mostrar que a Justiça deve ser 
um direito de todos, na busca de uma melhor qualidade de vida (NUNES, 
2016, p. 48). 

 
Todavia, os profissionais da área do Direito possuem dificuldades em compreender o 

novo cenário exigido pela sociedade e apresentado pelos meios adequados ou 

consensuais de solução de conflitos, o qual se apresenta por meio do diálogo como 

principal ferramenta na solução do problema. 

 

Vale destacar que a evolução dos cursos de Direito, criados no ano de 1827 para 

atender as necessidades de emergências do Estado, pode-se afirmar que mesmo com 

as inovações concernentes à filosofia positivista a mesma estrutura se perdura mesmo 

após tantas inovações (YAGODNIK, MARQUES e TORRES, 2014). 
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Além do mais, mesmo após a República, o ensino jurídico se manteve estagnado na 

era dogmática, limitando-se exclusivamente ao modelo epistemológico adequado à 

produção do conhecimento científico (RODRIGUES, 2005). 

 

Ocorre, que esse modelo utilizado tende a limitar o ensino jurídico ao 

acompanhamento das inovações e das exigências em relação ao exercício da 

profissão, permanecendo inerte diante da evolução social e preso a um ensino jurídico 

dogmático. Infelizmente, algumas instituições de ensino jurídico ainda se encontra 

presa a uma cultura formalista, tecnológica e despolitizada, que contribui para retardar 

os efeitos dos avanços sociais, políticos por meio do ensino jurídico. 

 

Nesse contexto, é fundamental o ensino jurídico acompanhar as oscilações e as 

inovações contidas no avanço do ordenamento jurídico, voltados também à prática do 

diálogo e não somente ao monólogo. Entre os modelos de jurisdição equivalente, 

técnica mais antigas de solução de conflitos, há a autotutela que, estritamente ligada 

à concepção de vingança privada, atualmente, encontra-se abolida do ordenamento 

jurídico com algumas raras exceções (TRENTINI, 2013). 

 

Para contrapô-la foi preciso criar outras opções, algo mais eficiente e alternativo à 

jurisdição para resolver conflitos e, consequentemente, para desafogar o judiciário. 

 

Nesse contexto surgiu a modalidade da mediação, cuja obrigatoriedade encontra-se 

prevista no NCPC com o intuito de transformar a prática litigiosa em práticas 

colaborativas. Atualmente, é termo compreendido como hipótese auxiliar visando 

facilitar a comunicação interpessoal, restabelecendo o liame rompido pelo litígio, por 

meio da pluralidade de técnicas aplicadas em vários contextos do direito material 

(SPENGLER, 2010). 

 

O referido instituto passou por longo lapso até a normatização, que ocorreu após a 

criação da Resolução nº 125/2010 do CNJ, tendo se consolidado com a criação da Lei 

de Mediação nº 13.140/2015 e, principalmente, com a edição do novo texto do Código 

de Processo Civil/2015. 

 

Barbosa (2015) afirma que a mediação teve como marco legal seu reconhecimento 
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como meio de acesso à justiça e tornou-se fundamental perante a sociedade, o que 

passa a exigir do profissional do Direito conhecimento básico e técnico capaz de 

identificar quando e onde utilizar a mediação. 

 

É evidente a importância de o ensino acompanhar as inovações do ordenamento 

jurídico, entretanto, a simples teoria aplicada se resume a um conhecimento cru e 

previsível, impedindo o futuro profissional de vislumbrar na prática sua aplicação e os 

possíveis efeitos. Embora haja eficácia e previsão jurídica da mediação, como método 

de resolução de conflitos, a prática ainda sofre resistência devido à cultura do litígio 

ainda enraizada na sociedade. 

 

Inevitavelmente, muitas instituições de ensino limitam o conhecimento com base nas 

disciplinas obrigatórias instituídas pelas Diretrizes Curriculares do Curso de 

Graduação em Direito, cuja função é estruturar e fundamentar os Projetos Políticos 

Pedagógicos, que garantem a organização e a identidade dos cursos. Vale destacar 

que, em relação à estrutura do Projeto Pedagógico, esta possui flexibilidade na 

concepção curricular estabelecida pela disciplina, embora muitas instituições, às 

vezes, apenas cumpram o que foi determinado. 

 

As Diretrizes do Curso de Direito, anteriormente regulamentadas pela Resolução 

CNE/CES nº 9/2004, não instituíam a mediação ou método de resolução de conflitos 

como disciplina obrigatória. Tampouco regulamentavam atividades direcionadas à 

prática jurídica de resolução de conflitos. 

 

Embora assegurassem em seus artigos uma formação sólida aliada a uma postura 

reflexiva e de visão crítica, a base do curso de Direito ainda prioriza o direcionamento 

da visão dos alunos a uma cultura litigiosa, limitando-se à prestação da justiça e o 

desenvolvimento da cidadania. 

 

Desse modo, por direcionarem o ensino do Direito, é preciso criar em sala de aula um 

ambiente propício para trabalhar a temática, de forma que os alunos conheçam, 

aprendam e possam, inclusive, praticar os métodos de resolução de conflitos, tendo 

como destaque a mediação, vista como uma das inovações mais importantes do 

NCPC/2015. 
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Convém ressaltar, contudo, que a inclusão da Mediação nos cursos de Direito vem 

sendo pouco aplicada nas instituições de ensino, sendo resumida apenas ao campo 

teórico e atrelada à disciplina Processo Civil, aplicada por processualistas sem 

qualquer experiência ou capacitação para abordar a mediação, conforme afirma 

Deolindo (2012, p.84) 

 
Os acadêmicos, em regra, são talhados ao apego técnico/processual, com no 
mínimo quatro cadeiras/matérias de Processo Civil, mais três de Processo 
Penal, isso quando a inda não são precedidas de outras introdutórias às 
respectivas áreas processuais. São raras as faculdades que desenvolvem 
matérias voltadas para o desenvolvimento de técnicas de conciliação e 
mediação, passando por arbitragem, que também se constitui numa 
importante via alternativa de resolução de conflitos. Essa cultura adversarial 
se projeta para o âmbito profissional dos futuros advogados, promotores e 
juízes. 

 
Nas universidades, espaço de construção do conhecimento, é imprescindível 

estimular a formação de profissionais com senso crítico, e evitar, assim, difundir a 

cultura do litígio com uma atuação profissional atrelada à prática contenciosa e 

dogmática. Requer-se uma perspectiva “que priorize ao aluno uma visão integral e 

transformadora, com iniciação política e social” (CHECHI, 2016). 

 

O ambiente de ensino, por inserir os valores da cidadania, é visto como um local 

propício e adequado para disseminar a mediação. Além do mais, é de suma 

importância que os universitários tenham uma visão mais ampla, principalmente 

voltada à solução consensual, de modo que esses futuros profissionais do direito 

passem a enxergar a litigiosidade em outro contexto (POMPEU; BRITO, 2014). 

 

Diante dessa realidade, o Direito precisa afastar-se da antiga visão processualista e 

codificada, de modo a disseminar o entendimento e o diálogo como incentivo à cultura 

de paz defendida por Warat (CHECHI, 2016). 

 

E, ao perceber essa necessidade, buscou-se normatizar as alterações nas grades 

curriculares do ensino superior jurídico, a fim de incentivar a promoção da mediação, 

forma não contenciosa e alternativa na solução das demandas. O objetivo foi inseri-la 

como disciplina obrigatória, de modo a preparar o advogado para essa nova realidade 

existente, em que, por meio de sua participação, possa trazer resultados 

extremamente positivos, além de oferecer mais segurança ao processo e às partes 
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(POMPEU; BRITO, 2016). 

 

A razão disso é que a maioria das instituições valoriza mais as disciplinas obrigatórias 

instituídas pelas Diretrizes Curriculares do Curso de Graduação em Direito, apesar da 

liberdade para incluir no Projeto Pedagógico outras disciplinas devido ao custo 

benefício. 

 

Todavia, essa postura, além de prejudicial para a formação do aluno, contribui para 

retardar a evolução do futuro profissional do Direito e da própria sociedade em geral. 

Dessa maneira, é importante acompanhar a evolução educacional e, no caso da 

modalidade da mediação, aplicá-la corretamente na formação acadêmica, de modo a 

aprimorar o desempenho da vida profissional, a qual se encontra fundamentada em 

permanente formação, humanística, ética e coletiva. 

 

O egresso do estudante ao conhecimento e à prática da mediação na faculdade 

oportuniza a ele um momento de ruptura com o previsível, a fim de prepará-los para 

utilizar com competência e segurança esse instrumento, visando construir uma 

sociedade mais harmônica. 

 

Nesse contexto, as novas Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação 

em Direito e outras providências por meio da Resolução nº 5, de 17 de dezembro de 

2018, reconheceram as inovações e apresentaram melhorias quanto à aplicação da 

mediação e do processo judicial eletrônico, considerados essenciais para os futuros 

profissionais do Direito. 

 

Ao analisar a resolução anterior, é possível perceber que as novas Diretrizes 

reconheceram a necessidade de preparar o universitário para atuar na esfera judicial 

e, principalmente, extrajudicial, por incentivar a reflexão e a busca para resolver 

conflitos por meio do diálogo e do consenso. 

 

A nova diretriz buscou instituir também como disciplina obrigatória as matérias 

Mediação, Conciliação e Arbitragem, cujo conteúdo passou a ser considerado 

essencial para preparar aluno para atuar buscando a resolução consensual, bem 

como administrativa. 
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Além dessa obrigatoriedade, a nova diretriz orienta que os institutos da mediação, 

conciliação e arbitragem sejam realizados separadamente porque a mediação 

necessita de uma abordagem específica e, principalmente, ser conduzida por um 

profissional devidamente capacitado e conhecedor dos resultados que contribuem 

para se distanciar da litigiosidade enraizada no método do ensino jurídico. 

 

O reconhecimento da necessidade de inserir a mediação nos cursos de Direito se 

afirmou com as novas diretrizes, que além de reconhecê-la como disciplina 

obrigatória, regulamentou também as atividades de práticas jurídicas. 

 

Assim, o Núcleo de Prática Jurídica em acompanhamento das inovações tem o dever 

de estimular a prática da mediação entre os alunos como instrumento para construir 

uma visão consensual. 

 

Verifica-se que o Artigo 3, da Resolução nº 5/2018 se destaca por instituir inovações, 

conforme explicitado a seguir. 

 
Art. 3º O curso de graduação em Direito deverá assegurar, no perfil do 
graduando, sólida formação geral, humanística, capacidade de análise, 
domínio de conceitos e da terminologia jurídica, capacidade de 
argumentação, interpretação e valorização dos fenômenos jurídicos e sociais, 
além do domínio das formas consensuais de composição de conflitos, aliado 
a uma postura reflexiva e de visão crítica que fomente a capacidade e a 
aptidão para a aprendizagem, autônoma e dinâmica, indispensável ao 
exercício do Direito, ao prestação da justiça e ao desenvolvimento da 
cidadania (GRIFO NOSSO). 

 
Ao complementar o reconhecimento da necessidade de aplicar a mediação, o artigo 

4º ressalta que o curso de graduação em Direito deve possibilitar a formação 

profissional que revele, pelo menos, as competências cognitivas, instrumentais e 

interpessoais, bem como capacitem o graduando, em especial a desenvolver a cultura 

do diálogo e o uso de meios consensuais de solução de conflitos. 

 

Nesse contexto, a nova resolução reconhece a importância de desenvolver uma 

cultura fundamentada no diálogo, além de buscar estimular os alunos a dar prioridade 

aos métodos de resolução de conflitos como apresentados por meio da aplicação de 

conhecimentos jurídicos sob a supervisão e avaliação dos professores orientadores. 

Assim, passa a ser obrigatória a disciplina Conciliação, Mediação e Arbitragem de 

forma junta ou isolada, em razão da mediação possuir uma abordagem específica e 
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ser atrelada ao exercício de um profissional devidamente capacitado. 

 

Esse reconhecimento de disciplinas em caráter obrigatório somente ocorreu 

aproximadamente três anos após os avanços da mediação no ordenamento jurídico, 

o que dificultou a evolução na formação acadêmica dos profissionais do Direito 

durante esse período. 

 

Mesmo diante dessa realidade, para que a mediação possa contribuir na formação do 

indivíduo, bem como na cultura social, sua prática precisa ser conhecida e efetivada 

no período de estágio, de modo a desconstruir na prática a visão processualista como 

único meio de resolução de conflitos. 

 

Assim, essa resolução apresenta em texto a necessidade ao instituir que. 

 
Art. 6º A Prática Jurídica é componente curricular obrigatório, indispensável a 
consolidação dos desempenhos profissionais desejados, inerentes ao perfil 
do formando, devendo cada instituição, por seus colegiados próprios, aprovar 
o correspondente regulamento, com suas diferentes modalidades de 
operacionalização. 
[...] 
§ 6º A regulamentação e o planejamento das atividades de prática jurídica 
incluirão práticas de resolução consensual de conflitos e práticas de tutela 
coletiva, bem como a prática do processo judicial eletrônico. 

 
É de suma importância que os acadêmicos terminem o curso de Direito sabendo lidar 

com a mediação. Além disso, é fundamental que se direcionem a trabalhar 

exclusivamente para o litígio, e sim para a solução consensual, de modo a oferecer 

aos futuros operadores do direito, uma nova visão contextual da litigiosidade 

(POMPEU; BRITO, 2014). 

 

Na resolução anterior, apesar de a mediação não constar como disciplina obrigatória, 

as universidades tinham a liberdade de inseri-la no Projeto Pedagógico, mas nem 

todas a faziam. Devido a essa divergência, a nova resolução é responsável para 

resolver essa questão e unificar ao máximo o nível dos cursos de ensino superior das 

ciências jurídicas visando a qualidade do ensino, o estimulo a novas práticas e a 

evolução na formação acadêmica. 

 

Em suma, o acesso ao conhecimento e à prática da mediação no período da formação 
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acadêmica proporcionará aos futuros profissionais uma formação mais coerente 

diante da realidade social, bem como acompanhar as atualizações e as inovações 

oriundas do ordenamento jurídico. Além disso, terão opções de se afastar do 

previsível, de prepará-los para utilizar devidamente o instrumento da mediação e, 

assim, contribuir para construir uma sociedade mais harmônica. 
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3 O PERCURSO METODOLÓGICO 

 

A pesquisa de campo foi desenvolvida em uma Faculdade de Direito do Extremo Sul 

da Bahia, na qual foi analisada a aplicação da Mediação de Conflitos, tendo como 

sujeitos da investigação alunos do último período do curso de Direito. 

 

A instituição de ensino foi escolhida por ser uma faculdade atuante e respeitada na 

região do Extremo Sul da Bahia há mais de dez anos e, principalmente, por contribuir 

diretamente com a educação regional. 

 

Os sujeitos foram acadêmicos devidamente matriculados no último ano do curso de 

Direito, turma do ano de 2018, com formação e idade diversas. 

 

Em setembro de 2018, foi realizada a aplicação de um questionário aos acadêmicos, 

ora desenvolvido pela pesquisadora, de acordo com os objetivos deste trabalho, 

conforme Apêndice A. 

 

A pesquisa caracteriza-se como de natureza qualitativa, um estudo de caso. O intuito 

foi analisar como ocorre a aplicação da Mediação de Conflitos no Curso de Direito de 

uma Faculdade no Extremo Sul da Bahia e, consequentemente, compreender a visão 

e o conhecimento adquirido sobre a Mediação de Conflitos durante o curso. 

 

Godoy (1995, p. 63) apresenta argumentos consubstanciais para conceituar a 

pesquisa, conforme a seguir. 

 
Quando estamos lidando com problemas pouco conhecidos e a pesquisa é 
de cunho exploratório, este tipo de investigação parece ser o mais adequado. 
Quando o estudo é de caráter descritivo e o que se busca é o entendimento 
do fenômeno como um todo, na sua complexidade, é possível que uma 
análise qualitativa seja a mais indicada. Ainda quando a nossa preocupação 
for a compreensão da teia de relações sociais e culturais que se estabelecem 
no interior das organizações, o trabalho qualitativo pode oferecer 
interessantes e relevantes dados. Nesse sentido, a opção pela metodologia 
qualitativa se faz após a definição do problema e do estabelecimento dos 
objetivos da pesquisa que se quer realizar. 

 
Os conceitos apontados referem-se ao processo de construção do conhecimento, ao 

afirmar a existência de vários métodos existentes para compreender a realidade. 
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No que se refere aos instrumentos utilizados na produção dos dados, os mesmos se 

encontram em consonância com o objetivo geral e demais objetivos específicos a 

serem alcançados para compreender os processos e a dinâmica envolvidos na 

aplicação da mediação de conflitos no curso de Direito. Entre eles utilizou-se o 

questionário, aplicado aos sujeitos desta pesquisa. 

 

A realização da pesquisa atende a pretensão de analisar a mediação e de que maneira 

vem sendo inserida e aplicada nos cursos de Direito em uma faculdade privada 

localizada no Extremo Sul da Bahia. 

 

Assim, objetiva-se apresentar resultados sobre a importância de ensinar o conteúdo 

de mediação de conflitos em cursos de Direito, cujos dados serão resguardados. 

Espera-se que possam se tornar subsídios para apresentar propostas direcionadas 

tanto à melhoria no processo de ensino em cursos de Direito quanto à aplicação 

teórica e prática da mediação de conflitos. 

 

Para alcançar os objetivos traçados, é preciso também conhecer a região onde foi 

desenvolvida a pesquisa, descrever alguns aspectos importantes, visando integrar 

teoria e prática com análise de documentos, observação no ambiente da pesquisa, 

conforme abordados no item a seguir. 

 

3.1 ASPECTOS GEOGRÁFICOS - O EXTREMO SUL DA BAHIA 

 

A origem do Extremo Sul da Bahia foi com o descobrimento do Brasil, momento em 

que todo território sofreu com as ocupações devido à exploração de madeira, além da 

extrema subordinação do povo indígena em relação aos portugueses. Desde então, a 

exploração da madeira da Mata Atlântica tem sido intensiva. Contudo, essa 

configuração sofreu mudanças no final do século XVIII, início do XIX, quando foram 

introduzidos na região o café e o cacau (TEIXEIRA et al., 2006). 

 

Com o passar dos anos, a Bahia passou a ser conhecida como palco de invasões, 

conflitos e revoltas, fato que influenciaram a economia. No entanto, se manteve 

aquecida por muitos anos com a exploração dos meios naturais, como a madeira pau- 

brasil, a produção de cana de açúcar, além do ouro e diamantes explorados no 
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decorrer da sua história. 

 

Para Alencar (1981), o Brasil passou a ser um novo ponto para o comércio com 

Portugal como produtor de matéria-prima para venda e comprador de matéria 

manufaturada, além de haver interesse na efetiva ocupação e posse das terras 

brasileiras, o que afastaria outros estrangeiros, como os franceses, e potencializaria 

suas colônias. 

 

Afirma ainda que, em 1530, uma nova expedição foi enviada ao Brasil para, 

principalmente, lançar fundamentos da ocupação efetiva da terra e estabelecer 

núcleos de povoamento. Por volta de 1534, as terras do Brasil começaram a ser 

ocupadas, permitindo posse efetiva, domínio e controle da terra e da exploração dos 

recursos naturais do Brasil contra as investidas, principalmente dos franceses. 

Repetindo a experiência de outras colônias portuguesas, D. João III, Rei de Portugal, 

passou a assinar as primeiras cartas de doação das Capitanias Hereditárias. Estas 

que eram documentos legais de doação de terras e de títulos de capitão e governador 

a cada beneficiado. 

 

No contexto daquele período histórico, o território do Estado da Bahia originou-se da 

doação de cinco Capitanias Hereditárias, resultado de um longo processo histórico de 

ordenamento administrativo do território do Brasil (TAVARES, 2001). 

 

Essas Capitanias foram classificadas da seguinte forma (QUADRO 1): 

 

Quadro 1 – Classificação das Capitanias Hereditárias 

DATA DONATÁRIO NOME DA CAPITANIA 

5 de abril de 1534 Francisco Pereira Coutinho Bahia 

27 de maio de 1534 Pero do Campo Tourinho Porto Seguro 

1534 Jorge de Figueiredo Correia Ilhéus 

15 de março de 1558 Dom Antônio de Athayde Ilha de Itaparica 

29 de março de 1566 Álvaro da Costa Paraguaçu ou Capitania do 

Recôncavo 

Dados: Tavares, 2001. 
Elaboração: Cerqueira, Neto, SPG,2007. 
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As referidas faixas de terras, depois de unificadas, formaram o Estado da Bahia. 

Ademais, as atividades econômicas contribuíram diretamente para que houvesse 

participação da sociedade e para o processo da consolidação do Estado, tendo em 

vista que a economia dessas capitanias encontrava-se voltada à agricultura, bem 

como à produção de açúcar e à exploração do famoso pau-brasil. 

(CaesalpiniaechinataLam.). 

 

O Estado da Bahia, por sua vez, se desenvolveu, incialmente, ao Extremo Sul do 

Estado, provocando um aumento populacional e estabilidade financeira. Resultou na 

formação, nas proximidades de Porto Seguro, do maior povoado do mundo que, 

inicialmente, ficou conhecido como km 64, porque na época era a distância da cidade 

de Porto Seguro ao entroncamento da futura BA-2, posteriormente, denominada Nova 

Floresta e Ibiapina. O vilarejo cresceu bastante e passou a ser conhecido, já com o 

topônimo de Eunápolis, como o "Maior Povoado do Mundo". 

 

Esses dados, brevemente expostos, têm o propósito de demonstrar a formação do 

Extremo Sul da Bahia e características das formações sociais, ambientais, políticas, 

entre outros, bem como mostrar a dinâmica da região. 

 

3.2 LOCAL DA PESQUISA 

 

A pesquisa de campo foi desenvolvida em uma Faculdade de Direito do Extremo Sul 

do Estado da Bahia, cuja posição geográfica no mapa do Brasil faz transição entre o 

Sudeste e Nordeste por meio da BR 101, considerada um dos trechos mais 

importantes da região. 

 

O Extremo Sul da Bahia está localizado entre as coordenadas geográficas de 15°45’ 

a 18°30’ de latitude sul e de 30°50’ a 40°40’ de longitude, com uma área de 

aproximadamente 30.420 km², representa 5,42% do total do território estadual e 

compreende vinte e um municípios (CENTRO DE ESTATÍSTICAS E INFORMAÇÕES 

– CEI, 1992). 

 

Localiza-se ao sul do território baiano, tendo por característica uma área mais 

afunilada, que faz fronteira ao sul com o Espírito Santo, a oeste com Minas Gerais, e 
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ao norte com as regiões econômicas baianas sudoeste e litoral sul, sendo a parte leste 

margeada pelo Oceano Atlântico (CAR, 1994). 

 

O Extremo Sul da Bahia é composto por 21 cidades, começando a partir do município 

de Belmonte, a 694 quilômetros da capital de Salvador, até a fronteira com o Espírito 

Santo, no município de Mucuri (FIGURA 2). 

 

Figura 2 – Território do Extremo Sul da Bahia 

 

Fonte: IJSN (2017) 

 

A vegetação caracteriza-se por apresentar grande biodiversidade, constituindo uma 

unidade do sistema natural floresta ombrófila densa, sob o domínio de Mata Atlântica. 

O clima é tropical úmido no litoral e tropical subúmido no interior, considerando que as 



50 
 

chuvas são bem distribuídas ao longo do ano, com período mais intenso de chuvas 

entre os meses de novembro a janeiro. A pluviosidade média anual está em torno de 

1.100m, com temperaturas entre 23ºC e 27ºC (COUTO, 2006). 
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4 ANÁLISE E RESULTADOS DA PESQUISA 

 

A pesquisa foi realizada por coleta de dados, e de alguns documentos disponibilizados 

pela instituição, como a construção curricular do Curso de Direito de 2016, e o rol das 

disciplinas aplicadas durante o curso de Direito, com base no Projeto Pedagógico de 

2016. Vale destacar que a instituição de ensino se recusou a disponibilizar o Projeto 

Pedagógico por completo, por se encontrar em análise para alteração, mas 

disponibilizou o que demonstra a ementa do curso. 

 

Para alcançar os objetivos propostos, em relação ao primeiro objetivo traçado, 

“Analisar o Projeto Pedagógico e a Ementa do Curso de Direito”, este foi realizado 

por meio da análise de documentos disponibilizados pela instituição e da aplicação de 

um questionário aos alunos do último período do curso de Direito. O intuito foi certificar 

a abordagem da mediação de conflitos em disciplinas relacionadas ao tema. 

 

Quanto ao segundo objetivo, “Verificar o método de ensino aplicado sobre a 

mediação de conflitos no curso de Direito” e ao terceiro objetivo, “Investigar se 

existe a prática da mediação de conflitos durante o período de estágio” foi 

aplicado um questionário. A finalidade foi investigar o método de ensino aplicado na 

Mediação de Conflitos, e os participantes foram alunos do último período do curso de 

Direito que estagiaram no Núcleo de Prática Jurídica da instituição de ensino 

pesquisada. 

 

Para o quarto objetivo, “Verificar a importância da efetividade do ensino teórico e 

prático da mediação de conflitos no curso de Direito”, foi realizada uma pesquisa 

bibliográfica, posteriormente, complementada com um questionário aplicado aos 

alunos do último período do curso de Direito. O intuito foi analisar a importância da 

aplicação da mediação na vida do profissional da área do Direito. 

 

Na primeira análise verificou-se na construção curricular a ausência de disciplina 

relacionada aos métodos de resolução de conflitos e, consequentemente, à mediação 

de conflitos. 

 

No entanto, mesmo não constando, foi disponibilizada a ementa de duas disciplinas 
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aplicadas no curso de Direito, denominadas Resolução Extrajudicial de Conflitos e 

Estudo Baseado em Problemas. A primeira versa sobre o acesso à justiça; os métodos 

extrajudiciais de resolução de conflitos; a conciliação, a mediação e a arbitragem, 

conforme ementa do Programa de Ensino (Anexo x). A ementa da segunda disciplina 

contém estudos em grupos que utiliza a técnica de problematizações, envolvendo os 

eixos de formação fundamental, profissional e prática, sem qualquer abordagem sobre 

a mediação de conflitos. 

 

Vale destacar que a pesquisa documental não analisou o atual Projeto Pedagógico do 

curso de Direito (2016) porque a instituição de ensino não disponibilizou acesso a ele, 

com base na justificativa de que se encontra em adequação. 

 

Assim, considerando-se os dados já apresentados, com base na pesquisa 

documental, a partir deste ponto serão abordados os resultados obtidos por meio da 

aplicação do questionário. 

 

No primeiro item buscou-se verificar se durante o curso de Direito foi oferecida alguma 

disciplina obrigatória ou optativa direcionada aos métodos de resolução de conflitos e 

se, de fato, houve a devida abordagem sobre a mediação. 80% dos alunos 

responderam que tiveram a disciplina obrigatória, enquanto 20% responderam que 

tiveram a disciplina optativa. Em contrapartida, 40% dos alunos que informaram ter 

tido a disciplina obrigatória completaram a resposta informando que ela se dedicou 

exclusivamente ao método de arbitragem e direitos humanos. 
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Gráfico 2: Aplicação de disciplina durante o curso de Direito 

 
Fonte: Arquivo da pesquisadora. 

 

No primeiro item buscou-se verificar se durante o curso de Direito foi oferecida alguma 

disciplina obrigatória ou optativa direcionada aos métodos de resolução de conflitos e 

se, de fato, houve a devida abordagem sobre a mediação. Assim, 20% dos alunos 

responderam que tiveram a disciplina optativa, enquanto 40% dos alunos 

responderam apenas que tiveram a disciplina obrigatória. Os outros 40% além de 

responderem que tiveram a disciplina obrigatória completaram a resposta informando 

que a disciplina se dedicou exclusivamente ao método de arbitragem e direitos 

humanos. 

 

No intuito de concluir a respeito do conhecimento básico e teórico sobre a mediação, 

os alunos também foram questionados se durante o curso houve alguma atividade 

voltada para a mediação de conflitos, e todos responderam que não houve. 

 

Diante disso, pode-se afirmar que as respostas dos itens evidenciam ausência de 

conhecimento teórico a respeito dos métodos de resolução de conflitos por parte dos 

alunos que já se encontram cursando o último período de Direito. 

 

Ocorre que, apesar de ter sido ratificado a existência da disciplina optativa, foi 
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observado que sua aplicação não cumpriu com a ementa do programa de ensino 

apresentada, a qual deixou de abordar uma das maiores inovações do ordenamento 

jurídico brasileiro, qual seja, a mediação como método de resolução de conflitos. 

 

Esses meios de resolução de conflito são alternativas relevantes para a sociedade 

contemporânea, pois fazem parte de uma revolução processual, isto é, uma mudança 

de mentalidade dos operadores do direito e até mesmo dos cidadãos de um modo 

geral. Essa mudança se destaca em relação à necessidade de concretizar os direitos 

humanos, recorrendo para isso à transdisciplinaridade, que requer decisões mais 

justas, eficazes e eficientes (PISKE, 2012). 

 

Vale destacar que a inovação apresentada no ordenamento jurídico brasileiro foi ao 

longo do tempo discutida e avaliada por operadores do Direito como um mecanismo 

possível de ser incorporado e garantida ao processual, conforme destacou o Ministro 

Peluzo (2010) ao afirmar que: 

 
O mecanismo judicial, hoje disponível para dar-lhes resposta, é a velha 
solução adjudicada, que se dá mediante produção de sentenças e, em cujo 
seio, sob influxo de uma arraigada cultura de dilação, proliferam os recursos 
inúteis e as execuções extremamente morosas e, não raro, ineficazes. É 
tempo, pois, de, sem prejuízo doutras medidas, incorporar ao sistema os 
chamados meios alternativos de resolução de conflitos, que, como 
instrumental próprio, sob rigorosa disciplina, direção e controle do Poder 
Judiciário, sejam oferecidos aos cidadãos como mecanismos facultativos de 
exercício da função constitucional de resolver conflitos. Noutras palavras, é 
preciso institucionalizar, no plano nacional, esses meios como remédios 
jurisdicionais facultativos, postos alternativamente à disposição dos 
jurisdicionados, e de cuja adoção o desafogo dos órgãos judicantes e a maior 
celeridade dos processos, que já serão avanços muito por festejar, 
representarão mero subproduto de uma transformação social ainda mais 
importante, a qual está na mudança de mentalidade em decorrência da 
participação decisiva das próprias partes na construção de resultado que, 
pacificando, satisfaça seus interesses.(PELUZO, 2010, p. 10) 

 
Wolkmer (2002) destaca que os uso de técnicas alternativas são importantes não 

apenas porque evidenciam a transferência e a ruptura com o velho sistema burguês- 

capitalista, mas também porque “favorece e cria certos mecanismos alternativos 

funcionalmente essenciais para o processo de equilíbrio e recomposição do próprio 

sistema”. 

 

Convém ressaltar que a nova lei processual buscou introduzir na vida do profissional 

muito mais do que o acesso à Justiça, priorizou também o acesso à jurisdição com a 
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utilização dos métodos alternativos de resolução de conflitos. Entretanto, para efetivá- 

los de fato perante a sociedade e entre os profissionais da área é necessário que os 

métodos sejam estimulados e trabalhados desde a fase acadêmica. 

 

Assim, em complementação a questão anterior, os participantes foram questionados 

sobre a distinção da Mediação para a Conciliação no quarto item. Verificou-se que 

apenas um aluno distinguiu com clareza os métodos ao responder que “[...]na 

conciliação, os litigantes buscam um acordo benéfico para ambos os lados por meio 

de uma terceira pessoa. Já na mediação apesar de semelhante a terceira pessoa não 

interfere, apenas ajuda a estabelecer uma comunicação que alcance solução”. 

Entretanto, 50 % dos alunos não distinguiram os métodos, enquanto 40% dos alunos 

responderam de forma incompleta, conforme explicitado a seguir: 

 
“Na mediação as partes escolhem e na conciliação não”. 
“(...) na mediação há um mediador em que as partes escolhem utiliza- lo. Já a 
conciliação é obrigatório o seu oferecimento, as partes escolhem se querem 
ou não”. 
“(...) na conciliação ocorre a busca de acordo para a resolução do conflito, 
assim como na mediação. Porém na mediação o mediador pode opinar para 
solucionar o conflito”. 
“(...) na mediação as partes escolhem um terceiro com amplo conhecimento, 
enquanto na conciliação é diferente”. 
(ALUNO – QUESTIONÁRIO). 

 
Desta forma, verifica-se o gráfico a seguir: 

 

Gráfico 3: Distinção entre mediação e conciliação 

        Fonte: Arquivo da pesquisadora. 
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Embora sejam parecidos os conceitos dos métodos de resolução de conflitos, estes 

não podem ser confundidos e nem vistos como sinônimos no ordenamento jurídico. 

 

Tartuce (2015) considera a mediação e a conciliação duas técnicas de 

autocomposição, sendo a conciliação aquela na qual o terceiro imparcial, por meio de 

atividades de escuta e investigação, auxilia as partes a celebrarem um acordo, até 

mesmo expondo pontos fortes e fracos de suas posições e propondo acordo. A 

mediação, por sua vez, conta com a participação de terceiros que auxiliam as partes 

no conhecimento das origens multifacetadas do litígio, fazendo com que elas, após 

esse conhecimento ampliado, proponham soluções para seus litígios. 

 

Sales (2004) elucida com exatidão a diferença: 

 
A diferença fundamental entre a mediação e a conciliação reside no conteúdo 
de cada instituto. Na conciliação, o objetivo é o acordo, ou seja, as partes, 
mesmo adversárias, devem chegar a um acordo para evitar um processo 
judicial. Na mediação as partes não devem ser entendidas como adversárias 
e o acordo é consequência da real comunicação entre as partes. Na 
conciliação, o mediador [conciliador] sugere, interfere, aconselha. Na 
medição, o mediador facilita a comunicação, sem induzir as partes ao acordo. 
(SALES, 2004, p.38). 

 
Notadamente, a diferenciação desses métodos é relevante, disseminá-las no âmbito 

acadêmico corrobora para concretizar a prática durante o exercício da profissão e para 

a convivência no meio social. 

 

No que se refere à mediação, o Novo Código de Processo Civil a inseriu em seu novo 

texto em uma posição de destaque, ao prevê-la em seu capítulo I, em que são 

abordadas as normas fundamentais do processo civil. Prevê o artigo 3º, §3º, que: “a 

conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão 

ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério 

Público, inclusive no curso do processo judicial”. 

 

Observa-se que o novo texto do diploma legal contempla a mediação como um método 

importante ao se dedicar 10 artigos à figura do mediador e conciliador no processo, 

abordando aspectos formais da autocomposição, para seu melhor desempenho, 

conforme se verifica a partir dos artigos165 até os artigos 175 do NCPC. 
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Além disso, a criação da Lei de Mediação e as inovações trazidas no Novo Código de 

Processo Civil mostram o devido reconhecimento jurídico e social por estimular a 

prática da mediação e por oportunizar condições ideais para a efetiva construção de 

diálogos decisórios, possibilitando, ainda, a suspensão do processo em “prazo 

suficiente para a solução consensual do litígio” (art. 16, da Lei de Mediação). 

 

Nesse sentido, cumpre ressaltar que a falta de precisão nas respostas dos alunos 

referente à distinção dos métodos de resolução de conflitos evidenciou uma ausência 

de domínio sobre os métodos de resolução de conflitos e sobre as inovações jurídicas 

voltadas para a mediação. É possível, inclusive, considerar uma possível inaptidão em 

uma futura atuação no exercício da profissão. 

 

Em relação aos próximos itens, estes buscam investigar como se procede a aplicação 

da mediação na prática, por meio do estágio obrigatório oferecido pela faculdade no 

Núcleo de Prática Jurídica. 

 

Nesse contexto, por questão de equidade em relação às respostas, foi questionado 

se todos realizaram o estágio obrigatório no Núcleo de Prática Jurídica, os quais por 

unanimidade responderam que sim. 

 

Na sequência, buscou-se verificar se durante o período do estágio foi oportunizada a 

prática na mediação, bem como a prática na elaboração de peças judiciais, questão 

em que todos os alunos responderam que tiveram apenas a prática na elaboração das 

ações judiciais. Quando questionados se em algum momento acompanharam a 

elaboração de algum Termo de Acordo Extrajudicial, no período do estágio, todos 

responderam que não. 

 

Em seguida, ao serem indagados a respeito das exigências em assistir audiências 

judiciais para concluir o estágio, responderam por unanimidade que sim. Entretanto, 

no mesmo item, ao serem indagados se assistiram alguma audiência de mediação, 

todos responderam que não e que não houve sequer qualquer exigência em relação 

a audiência de mediação, demonstrando claramente a predominância da prática 

jurídica durante o período de estágio. 
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No que se refere à audiência de mediação, importante ressaltar que se trata de uma 

das maiores inovações do Novo Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015 - cujo 

objetivo é estimular a adoção de caminhos alternativos à solução de conflitos, de 

maneira que o Judiciário se torne um meio alternativo e não único. (BRASIL, 2015). 

 

Apesar de se tratar de uma técnica nova, o artigo 334 do CPC/15 (Lei 13.105/15) prevê 

a audiência de conciliação ou de mediação como instituto a instrumentalizar a 

disposição da norma fundamental prevista no art. 3º CP do CPC/15, que determina o 

comprometimento do Estado em promover, sempre que possível, a solução 

consensual dos conflitos. 

 

Nesse contexto, o ensino jurídico tem a função de acompanhar os avanços jurídicos 

e os desafios na transformação social, de modo a oferecer um ensino atual, renovado 

e adequado a possíveis experiências na prática. 

 

No que concerne ao nono item, buscou-se investigar se o estágio realizado 

oportunizou a prática litigiosa na mesma intensidade que a prática consensual, sendo 

que todos responderam não, que a prática litigiosa foi a modalidade que prevaleceu 

durante todo o estágio. 

 

De acordo com as respostas, vale destacar que o Núcleo de Prática Jurídica possui 

uma função importante para a formação dos profissionais por conceder uma 

oportunidade de consolidar na prática todo o ensino teórico. 

 

Assim, é evidente essa importância em razão de o Núcleo de Prática Jurídica também 

oportunizar aos alunos o acesso a vários órgãos e profissionais que contribuem com 

o Poder Judiciário, conforme preceitua Oliveira (2004): 

 
O Núcleo de Prática Jurídica é a base para o redesenho da teoria e a prática, 
uma vez que apresenta vários papéis na trajetória do bacharel em Direito, 
caracterizando-se com um espaço oportunizador do acesso à justiça, 
considerado meio para a concretização dos direitos humanos, e sua relação 
com outros órgãos de que prestam assistência e com o Poder Judiciário. 

 
Vale destacar que o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil 

referendado pela Portaria MEC nº. 1.886/94, juntamente com a nova Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação - Lei nº. 9394/1996, nas quais as diretrizes curriculares 
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brasileiras do curso de Direito encontram-se albergadas pela Resolução nº 09, de 29 

de setembro de 2004 do MEC, reforçam o entendimento da necessidade de trabalhar 

a teoria e a prática nos cursos jurídicos. A Resolução nº 09/2004, inclusive, destaca o 

reconhecimento da importância da prática jurídica nas diversas referências inseridas 

como elementos na estrutura do projeto pedagógico e o estágio supervisionado. 

 

Assim, pode-se dizer que o Núcleo de Prática Jurídica se encontra atrelado a uma 

visão social, por possibilitar aos alunos se aproximarem mais da realidade do 

problema. Ocorre que, diante do resultado, constatou-se que o estágio evidenciou 

exclusivamente a cultura litigiosa no âmbito acadêmico, sem ao menos conceder aos 

alunos a oportunidade de um primeiro contato com os meios adequados de solução 

de conflitos, ainda na esfera acadêmica. Diante disso, verificou-se que há uma 

possível lacuna entre os futuros profissionais do direito e a realidade na prática e nos 

avanços do ordenamento jurídico. 

 

Com base nas inovações jurídicas voltadas à mediação como método de resolução 

de conflitos, torna-se evidente a busca por uma consolidação na cultura consensual 

para que seja desconstruída a ideia direcionada para a via judicial como o único meio 

favorável para solucionar um conflito. 

 

Segundo a concepção de Pinho (2011): 

 
É exatamente aqui que, a meu juízo, reside a grande contribuição da 
mediação. De nada adianta a sentença de um juiz ou a decisão de um árbitro 
numa relação continuativa sem que o conflito tenha sido adequadamente 
trabalhado. Ele continuará a existir, independentemente do teor da decisão e, 
normalmente, é apenas uma questão de tempo para que volte a se manifestar 
concretamente. 

 
Verifica-se claramente que a cultura litigiosa, relacionada aos processos judicias ainda 

se encontra enraizada na população brasileira, conforme destacado a seguir: “Entre 

nós, a regra ainda é o litígio, ou seja, buscar a jurisdição antes mesmo de tentar 

dialogar com a parte contrária ou mesmo considerar a hipótese de recorrer a um meio 

alternativo para solução daquele conflito” (PINHO, 2011). 

 

Sendo assim, para compreender a mediação e a conciliação é preciso formar uma 

cultura de pacificação, ao contrário da cultura atual, que está consolidada com o 
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litigioso e a necessidade de uma decisão judicial. 

Barbosa (2015) compreende que: 
 

O marco legal da mediação deverá ser instrumento de difusão do 
modelo brasileiro de mediação, dando eficácia à norma para a 
construção da cultura de paz, única alternativa para que o judiciário não 
continue se afogando (BARBOSA, 2015, p. 15). 

 
Nunes (2016, p. 48) afirma que, embora a legislação preveja que os tribunais sejam 

responsáveis por programas destinados a auxiliar e estimular a autocomposição, é 

importante criar uma nova cultura, considerando essa nova forma de encarar o conflito 

e o acesso à justiça dependentes da formação de agentes focados nessa mudança 

de concepção. Nesse mesmo contexto, o autor afirma ainda: 

 
Muda-se a cultura com educação, com trabalho nas escolas, desde cedo, 
para a importância da resolução dos conflitos com diálogo e respeito; com 
alterações nos currículos dos cursos de Direito; com a disseminação de boas 
práticas, com informações e campanhas para mostrar que a Justiça deve ser 
um direito de todos, na busca de uma melhor qualidade de vida. 

 
Dessa forma, ressalta-se a importância de promover o ensinamento teórico com base 

nos diversos meios de abordagem e na resolução de conflitos, por serem 

reconhecidos juridicamente e por estimularem a visibilidade dos meios consensuais 

na prática, como forma de consolidar a teoria, além de ser um estímulo para consolidar 

uma cultura mais consensual. 

 

Em seguida, buscou-se verificar a importância da Mediação na prática do profissional 

do Direito. Assim, ao serem indagados responderam que sim, justificando da seguinte 

forma: 

 
“Sim. Porque oportuniza a resolução de conflitos de forma mais rápida, eficaz 
para as partes” 
 
“Sim. Como forma de solução de conflitos alternativa, para não passar pelos 
tramites aplicados no judiciário, ou seja, uma forma mais célere para a 
Resolução”. 
 
“Sim, pois dessa forma há uma menor porcentagem em números de 
processos litigiosos”. 
 
“Sim. É mais uma área de atuação para o profissional do Direito”. 
 
“Sim. Pelo papel de confiança que passa para seus clientes e pelo 
conhecimento técnico que possui”. 
 
“Sim. Maior celeridade na resolução do conflito”. 
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“Sim. Porque agilizar os acordos, gera renda para os advogados e desafoga 
a justiça com litígios evitáveis”. 
 
“Sim, Por ser a advocacia imprescindível à Justiça sua participação 
desafogaria a demanda judiciária”. 

 
Com base nas respostas, constatou-se que todos buscaram mencionar benefícios 

relacionados à prática do profissional com relação aos métodos de resolução de 

conflitos. 

 

No entanto, fora verificado que a faculdade pesquisada ainda não incluiu a prática da 

mediação, pois sua grade não contempla conteúdo teórico preciso que verse sobre a 

mediação de conflitos, previsto com base no NCPC e na Lei de Mediação. Tampouco 

contempla a prática desse método no período do estágio obrigatório, deixando de 

atentar à grande importância na formação do futuro profissional do Direito. 

 

Warat (apud CHECHI, 2016, p. 48) sugere a inserção de novos métodos de ensino e 

avaliação da atividade jurídica, ressaltando a grande importância da lei e do direito 

codificado, mas se opõe ao dogmatismo prevalecente. Afirma, ainda, que a 

interpretação jurídica não pode ser embasada na letra fria da lei, pois não se pode 

ignorar a existência do conflito, inserido e originado de nuances diversas no meio 

social, defende o uso da pesquisa, no campo jurídico, para aproximar o Direito 

codificado e a democracia, posto que a hegemonia desse direito codificado acaba por 

restringir o pensamento e a imaginação dos homens livres. 

 

A grande vantagem na utilização de um meio consensual como a mediação para 

resolver o conflito é o efeito temporal significativo que é possível obter ao utilizá-lo 

devido à abreviação da demanda, ou, quiçá, dispensando até mesmo sua instauração. 

Assim, além de ter efeito na redução dos gastos, contribui para a qualidade da solução 

alcançada (SOUZA, 2012). 

 

É de suma importância que os acadêmicos terminem o curso de Direito sabendo lidar 

com a mediação. Além disso, é fundamental que seus pensamentos e ideias estejam 

voltados não mais para o litígio, e sim para a solução consensual, de modo a oferecer 

aos futuros operadores do direito, promotores da justiça, procuradores e/ou juízes uma 

nova visão contextual da litigiosidade (POMPEU; BRITO, 2014). 
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Observou-se que a faculdade teve iniciativa ao inserir na grade curricular disciplinas 

relacionadas à mediação. Contudo, sua aplicação não cumpriu o que consta na 

ementa, ocasionando uma lacuna entre o aluno e as inovações jurídicas que versam 

sobre a mediação como método de resolução de conflitos. 

 

A pesquisa realizada demonstrou, ainda, que a prática jurídica se encontra voltada 

apenas à utilização dos meios tradicionais de ensino, com base em um sistema 

ultrapassado de judicialização do conflito, priorizando um modelo adversarial para 

resolvê-lo, sem considerar o reconhecimento da mediação no ordenamento jurídico. 

 

Contudo, o presente estudo intenta despertar para a devida importância que deve ser 

dada à aplicação teórica e prática da mediação de conflitos na formação do futuro 

profissional do Direito, com base nas inovações do ordenamento jurídico. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Constituição Federal de 1988 avançou em muitos institutos e meios para garantir os 

direitos fundamentais ao cidadão brasileiro. Entre eles, incentivou a adoção da prática 

da autocomposição, como a conciliação e a mediação, por parte do Conselho Nacional 

de Justiça que, revestido de competência, iniciou sua contribuição ao criar a 

Resolução nº 125, a qual instituiu a política de buscar uma solução pacífica para os 

conflitos. 

 

Assim, a evolução da prática das alternativas voltadas à autocomposição do conflito 

proporcionou o reconhecimento da mediação perante o ordenamento jurídico e, 

consequentemente, sua inclusão nas instituições de ensino superior. 

 

Constatou-se que, embora algumas disciplinas contemplem a mediação na ementa 

do curso de Direito, a aplicação teórica e prática ficou comprometida devido a não 

abordagem em sala de aula e nem durante o estágio realizado no Núcleo de Prática 

Jurídica. 

 

Em relação a análise do “Analisar o Projeto Pedagógico e a Ementa do Curso de 

Direito”, não foi possível alcançá-lo totalmente em razão do Projeto Pedagógico não 

ter sido disponibilizado por questão de adequação, tendo sido analisadas apenas a 

Construção Curricular e as Ementas do curso de Direito do ano de 2016. Nesse 

contexto, pode-se afirmar que a instituição de ensino não possui políticas públicas 

voltadas à prática dos métodos de resolução de conflitos no processo ensino- 

aprendizagem. 

 

Identificou-se na verificação do método de ensino aplicado sobre a mediação de 

conflitos no curso de Direito”, identificou-se que a instituição de ensino buscou inserir 

disciplinas voltadas aos métodos de resolução de conflitos, entretanto, a abordagem 

feita apresentou lacunas, mesmo constando na ementa. Observou-se, ainda, uma 

lacuna entre o aluno e a prática jurídica, oriunda da não abordagem teórica, 

evidenciando um ensino desatualizado em relação aos avanços da mediação no 

ordenamento jurídico. 
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Com base nisso, o ensino do Direito não deve se restringir a um método específico, 

mas sim estimular o pensamento e uma visão ampla proporcionada por intermédio de 

métodos e técnicas devidamente aplicadas, conforme afirma João Bosco da 

Encarnação (1995): “O que ocorre, na verdade, é que o Direito não pode ser apenas 

método, processo, mas necessita de se preencher materialmente.”. 

 

No que concerne a existência da prática da mediação de conflitos durante o período 

de estágio”, comprovou-se a ausência de qualquer prática direcionada aos métodos 

de resolução de conflitos, precisamente a mediação de conflitos, demonstrando que a 

faculdade oferta um ensino que privilegia as práticas contenciosas. 

 

Vale destacar que a participação do aluno no Núcleo de Prática Jurídica é essencial 

para a formação do futuro profissional, contudo, é preciso oportunizar, 

primordialmente, a prática dos métodos de resolução de conflitos, de modo a 

influenciar a adoção de uma cultura baseada no consenso. Com base na ausência da 

prática da mediação evidenciou-se uma possível deficiência na atuação dos futuros 

profissionais do Direito, por serem direcionados exclusivamente ao contencioso como 

único método para resolver um conflito. 

 

Com relação a verificação da importância do ensino teórico e prático da mediação de 

conflitos no curso de Direito”, foi feita uma pesquisa bibliográfica baseada na 

legislação vigente e complementada com o questionário. Comprovou-se a existência 

de uma lacuna entre o aluno e ao exercício da profissão, devido a não abordagem 

teórica e prática. Verificou-se também que essa importância está relacionada à 

formação do futuro profissional do Direito e, consequentemente, à formação de uma 

nova cultura voltada ao consenso. 

 

Desse modo, os dados coletados e analisados evidenciam uma deficiência quanto à 

aplicação teórica, pois, mesmo inserindo disciplinas direcionadas à mediação, sua 

aplicação ficou comprometida por não abordar as inovações trazidas com base no 

Novo Código de Processo Civil e na Lei de Mediação. Ademais, além disso, os dados 

contribuem para uma reflexão a respeito da relevância da aplicação teórica e prática 

da mediação como método de resolução de conflitos, a fim de se construir uma 

sociedade consensual, “Com a devida eficácia à norma para a criação da cultura da 
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paz” (BARBOSA, 2015, p. 15).Nessa perspectiva, é fundamental pensar a prática da 

mediação de conflitos nos Núcleos de Prática Jurídica como um meio de  

proporcionaraos alunos uma visão aprimorada em relação aos métodos de resolução 

de conflitos e, consequentemente, para a construção de uma sociedade mais pacífica. 

 

Diante disso, a proposta de aplicação dos resultados da pesquisa se dará por meio da 

realização de um Workshop, projeto que oportunizará os acadêmicos do curso de 

Direito a noção básica da Mediação como método de resolução de conflitos no âmbito 

teórico e principalmente prático. 

 

Em suma, este estudo evidencia a importância da aplicação teórica e prática da 

mediação como método de resolução de conflito para desconstruir a cultura litigiosa 

predominante no âmbito jurídico e estimular o surgimento de uma nova cultura 

baseada no consenso. Além disso, considera-se que o domínio sobre a mediação 

pode se consolidar na prática e, automaticamente, propiciar como primeira opção a 

resolução de conflitos. 
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APÊNDICE A - QUESTIONÁRIO APLICADO AOS ALUNOS DO 5º ANO DO CURSO 

DE DIREITO 

 

1) Durante o curso de Direito foi aplicado alguma disciplina obrigatória ou optativa 

voltada aos métodos de resolução de conflitos?  

(    ) NÃO 

(    ) SIM, optativa. 

(    ) SIM, obrigatória. 

 

2) Saberia informar quais são os Métodos de Resolução de Conflitos Extrajudiciais? 

Justifique: 

(    ) SIM 

(    ) NÃO 

Justifique: 

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________ 

 

3) No decorrer do curso, houve alguma atividade voltada à prática da Mediação de 

Conflitos? 

(    ) SIM 

(    ) NÃO 

 

4) Considerando os conhecimentos adquiridos durante o curso de Direito, saberia 

distinguir a Mediação de Conflitos da Conciliação? Justifique: 

(    ) SIM 

(    ) NÃO 

Justifique:  

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________ 

 

5) Você fez estágio no Núcleo de Prática Jurídica da faculdade?  

(    ) SIM 
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(    ) NÃO 

 

6) Durante o período de estágio fora oportunizado a prática da mediação?  

(    ) NÃO 

(    ) SIM 

 

7) E quanto à prática na elaboração de ações judiciais?  

(    ) NÃO 

(    ) SIM 

 

8) Durante esse período você teve a oportunidade de acompanhar a elaboração de 

algum Termo de Acordo Extrajudicial? 

(    ) NÃO 

(    ) SIM 

 

9) Você precisou assistir audiências judicias para concluir o estágio? 

(    ) NÃO 

(    ) SIM 

 

10)  Você chegou assistir alguma audiência de Mediação de Conflitos? 

(    ) NÃO 

(    ) SIM 

 

11)  Você entende que o estágio realizado oportunizou, na mesma intensidade, a 

prática litigiosa e consensual? 

(    ) NÃO, mais a prática litigiosa. 

(    ) NÃO, mais a prática consensual. 

(    ) SIM. 

 

12)  Você acha importante a realização da Mediação na prática do advogado? 

(    ) SIM 

(    ) NÃO 

(    ) INDIFERENTE 

Por quê? 
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____________________________________________________________________

____________________________________________________________________

____________________________________________________________________ 

 

13)  Você se sente preparado como profissional do Direito para atuar na prática com a 

Mediação de conflitos? 

(    ) NÃO 

(    ) SIM 



75 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



76 
 

ANEXO A:  CONSTRUÇÃO CURRICULAR 
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ANEXO B: PROGRAMA DE ENSINO – DISCIPLINA ESTUDO BASEADO EM 

PROBLEMAS 
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ANEXO C: PROGRAMA DE ENSINO – DISCIPLINA RESOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

DE CONFLITOS 
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ANEXO D: REGULAMENTO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES CURSO DE 

DIREITO 
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ANEXO E: REGULAMENTO DO NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA - NPJ 

 



92 
 

 

 



93 
 

 



94 
 

 

 



95 
 

 

 



96 
 

 

 



97 
 

 

 



98 
 

 

 


